
O * FT • L R 

Í F O R T A I . - E 2 A - C E A R A 

A N O X X X I I . 

Q F í a A L D O M U N í C i F ^ 

F O R T A L E Z A , 1 6 P E N O V E M B R O DE , S U P L E M E M T O A O 81116. 

D I Á R I O D O P O D E R E X E C U T I V O M t J N i a P A L 

I • M i No:EB36DE 13 KE NOVEMflHO OE 1884> 
" W T ^ P ^ Ô E S O B R E ' O E 5 T A T U T Q . . , 0 [ 

VI I Í . FÍ I CN; H i r t n n M i i r t l r ; IPIO DE FOR TA LE 2 A •k iAGÍgr tH IO PP PI 
Ê DA O U t n A S PRÒVIDENCIAS. 

11 ' 

í f 

A CAMAHA MUNICIPAL DÊ FORTALEZA D « i t t « < Eu 
EKidonol .ScgJ lnn l - i l : ' 

TITULO I 
DAS DtSPOStCOES PRELIMINARES 

. Ar i , I n . . E m L i i , e o t n b s w n i Lei F»tier»l No. E B 9 2 , d i M d i 
«(ftíttn {)• 1071, M in iw f» u Grupo M i ç i i t é r l od i I o . • 2o. Grauí do 
S imm» o t i c l í l ria EÒUOMO do MuniclDÍo dn Fort» l« i í , dt t ino u u 

í r t tvWxí t i , di^iOa •abr» n o r m u p « o tnefcfclo »m gn-i l t 
. I m b í l í W v»nmo«oi t M " o i » u i im»gr .mn. 
I Único • D » < i n « n * como dtvkJndm d> Mosl i t í r io 
I para « « f í l t o i DAT» LRT « mcortldni por ProteoorH, E IPK Í I I I IB I 

« n Edutaítío • OripntadOfWd* AfKíndUflgom, 
Art. 2 o . - F i a vwJído; 
I. o bacviod* funçio; 
II. • pri!H»tío í r n u i a i í t t f rv içol, n l vo pm c i K j i con iU í rK Ío i 

d * n i tu i i íÉ t B l i v i n n i cr I l i r iDdo Chgtgdo Ek k u i í v o ; 
I I I .» vinculiicíodsquílQLjíf n s t u n a ptrt «(gitode mncinwnto 

. . ou n l i r ío . 
T I T U L O U 

D l Voloii isçji>doM£Bt>ti '>o 
C A P I T U L O I 

f , DOSPHINCIMOS 
Art. 3o,- A idminlt trB^O munlcipíl niJOHurírái v t l o r l l i ç í o do 

Mi^ i t t í r io , s t todjndo aui «oguifitM prlnclpioi : 
1. i rwammro iguti psr i ufeliot d id i t i co i , t ícn ico i e da 

vincimiHiloi ou Hl í r ioí , unir» P ro lmorM, EipeclaliiIB) «rn 
EducsfJo B Oi i ín lsdorB dt Aeiríndiiaoem, i i tA tu t i r i o i i ro j idoi 
pa^a CanioliEÍH^o d n Leí> Trabalhittas; 

a, nía d iKf imin.cío entit Pfoíeaorin, qi j ir l i do™™ 
atividídM. dc mudo ou diieíplinat: 

tu . ^ual Dponuntdadf para iiDSrfaicoiimentD, atualliatão r 
•• qualilicacío de Proleinsrw, Emaciflinss Edueacfio i 

Orirniãdnríf fie Aprendiísgen. tem piejkJ^fu íH,* vehCifTtçnTQS ou 
vilAnot P3ÍS tlTti pfoíntioriajj, qganJ-j .̂cirnpatívr-l rom o 

deicmpanho do» alividBdti prúprtai dít cíi^^o ou prnprijço. 
li • í CAPITULOU 

DO APERFÊICOAMENTO PHOFlSSiOtJAL 
Arv 4q. . O píoh»»inna1 df r r ^ i ^ ieno deveri apirrlaioçar-xe. 

h i rav^ d« curiDi ou t i i . ^ .>Í; H' u,>ptiLJaii2açio, apejlBjçoamnnto e 
aTua1ir»cào. pnra ot quaii íei> Ipra o j don i r j dü Eitíviti 
CM dn Píí», 

Arr, &0. . A SffcrrtPMa o t tduc^^c^o e _tjp;L/ra do ^''^Jn1cJnl'• 
p1flní|ara o or ioar rtj^ínirrrento oo peíTti.ii do niD3iftr.'iu, 
«labtltcefxJO um? - 'OJ/ar^irao de l'pprvflmfvnío 

PjriifHafu Uiiicr Pjra •„ rml i i j t / io do p n ç r a m a c j j d? 
trnnanitnto pií»in» n m t atiigo podtrãu tw t t l tOradoi convênios 
OOÍII tn i id ídM Kjucaciunart Du oui fs i inn i lu ic ín i . 

Arr. Go. - Pagarão acíi toi cursos e/ou enÃçiot • f r rpc idoi poí 
«niidadel r ic ionai i ou tiírangsiraÍH ngo pravit iui na programação de 
trcrrLamtnio da SecMiana d« EduL^^Jo t CuUuTa do Município 
( índt qut cuniiDOrKÍini l a t ol j i t ln/oi nub f l ac i do i r a t u 
ptojríTiacío. 

. Art. 7o. . A ítm de dnqnada para curiof eu e l l ig io i 
conform! prrví o aniçT 4o. d t i l í Lei. davi r í f t jndk ia io comir 

' rr i t i i d i 07 k lo i t i arrov da ctniivo anarcicip no carga ou rrnprego. 
P v ^ r a l o Llnico LJ(ctuFn.'it do drioof ic nei i t aripçjo ^^ 

fXofEtuon*.! d t ma^iti^K} pue vjfrfcm t lar «dmii idORt^ 
(^ríorrincit d t implanlfc^o nuvtii Orpãui Ou POP absoluta f 
impdivu rvaciaiidadt dt nDacialtjacáo FFTP o t i i rm i rudo i ^içai 

An. Ba. - p̂  saktJo dol canOatios a curiós ou cstigioi t a. 
BJtnpllincj» do p»»MnirT>an10 d t d t t d j c í f í u a Culnir i 
do MunícipiP a oua rsit|a lubOEdtrvado o u o d t d j i o . otMprvindo-f 
M lÉ^ülnm cri i trroí: - — — — 

I I. qua h9j> afinidade entra o i Qbjítivos do irurio ou (tttdgio a ,. 
atividadm axartidiu na m^ i i l é r l o pato candidaio: 

ÉL. guando o númaro d l VÎ BS far lirn^iado. gu» aa;a dada • 
priorkjpda vo candrdaro com maior lempo da aerviço nomaglttdr^o 
municipal, pravalocando; i r f l tato d» ampala, o da maior Krnpo de 
aarv^o püblico; 

III. gua o candidato, no momento de EUbmetBr.tg i wla^^o. nfo 
Otejs l lMl f ido por licança de qualquer natureta, ou í d ispol i f ío 

oirtTOi Úrpjoi ria administração potrlica. 
An, 9o, ' Compaie ao Chefe do Podgr Executivo autor !ar o 

alaftamer^to do jni'Dgrants (Jõ múgiatério para partTcipaçio írTr 
daiHrrriinflda tursD ou « t jQio , bem como prorrnpar o respectivo 
prato, Quando nicassário 

T P ^ ^ r e f o Unicó • O Stcfatârio da Educaçío • Cultur» do 
MunicfoiD poáBvè euTorUar d « lanamtmo do IntEigrante do 
rr^ISTéfio flrsduodo at^ 2 (doicl^ dia» gw-nonaii par» Jtlandar aos 
dtvfl fWde e<tÍQ!io Qif g i r u õ ^ ^ ^ Õ r , ' " " ^ 

"A l iTno^ i^T-g l^^da a ^ n i h ^ de tarmo da gpfnprofnisy^ 
o " ^ n V i ; D ^ > c** mag i i t é: ÍÒ7 b tanad Qlj>ara~ cüriã Oü àglg • 

jj^mprpTrTnffr-tO'^ a permanccav np dã~tUâj f j j ^ r i ^ ^ ^ Q 
' ^ j n ^ ã - g y j c i a 1 j tZ^^üca<]Jò~do Munfc ioio. du rsan o ç 
T^rilrnS arD2" {dQi t r6no i ra Coutar do rflíflrldQlãjnÓ 

^ ' Par^rAfo CJnicp - O nj i j ^íTiprimamç, do di ipotía nejtc artigo 
ínipEicará na devolução BOI cofres do MunicJ'p]o, pelo benviídárho h 
í^tuko d9 iní^an^zçç^r^i^ 'bi despnss reatifadai com o curso 
oü »tégici. 4érido a devolução proporcionai quando o deJCumprimBn-
10 for p a r c i i L , [*-. » ' « 

T r r u L o 1t! 

.>'s .11 CAPITULO I 

A n . , 11, • Como Grupo Maglrlír jo cleíyif;^a o çonjunío de 
Caicio'^Vtai lunciõnalfThtcgrãy»! de ciarços^a emp/eço da Prbíffisor, 
íiOBcialiita em Édüceçío> Orientedor de Apríf>diia9tcTi *gnjpad»i 
«iTi~c1aiia-»_drttrJbu/dr:jtÁ'.'.i[»"'íii com rcm^nerBCJo progretsLvp « 
•r^caloFiá^a, iegui^o O ̂ r^M tíe fo i^sçã^ mJ^nima exigida pàra^^Jida 
ciáise, conforme precaitua « Lei Federal No. 5,692. 11 dc agortp de 
1971. ^ 

Art. 1? - Porá &fe]Tú deita U«i conildera-ie: 
I- CARGO - a «jma gwal d« atribuiçÕBt • «rem flxefcidBí por 

um (ynclonArio efiBiutdrio; 
II, e m p r e g o - B temo garfil de atr ibule^» • le^-ein exercidei 

por un\ lervídof conTraiado, reriido Del» Cgnso(ida'-Jo dal LBÍJ do 

IM, OLA^St • O c^niunto de cargoi a c-iDreonj rlî  
r, .4 I j ^ ] I 114'"::] j r iv ' t- do rnexmo grau OB 
rtcalond^O» fm niveu; 

•V, N l V E l - o valor do i i * o C ' 'a . Ti.-
Btr ibuif^ so profiti ional Ce magiicérJE;), c o n : r K ' : l i . 
linhat dV promocãn na tiMsc; 

V. iWTEGOHJA FUWCJONAL - o conjunto do o u ^ m ^ t i 
desd:::tbi'ávXn LTTI daite», Iderttificadas pcls natureza funcioria' e qrau 
dn conhccifnrnro axi^ivel parB o miu daiemprnbo, 

Pw^ í f i f o Único - o terá âogutdo de um i rderè ici> 
coírewnr^dcnTa h carga horária do Proíiülonal de 
í í iN f t vcpda conlofme artigot BO, 53 a víot nan» e &A dcfta Lei. 
ÍJCLÎ -Í • J í j d e f i n t í c t -

' ^ r ^ /C lA } - è urg« horáni 100 lc»m| 
rrt^h^a l i 

[•1 Ti,^' ' . tNC lA • par« d urg^ horárja até 120 Icenio t 
wnef " o r j i muriAJi, 

Cl REFERÍfJClA i \ l • pari A canja hofária í ié 150 lceni;p e 
ci^toijí-ntaf t^ot9t mertrtrj. j 

í REFERENCIA :v • p í r . n cargõ h o r i r ü Jtí ISO icenJo e 
0<lin*ji> merrjsFt. I 

' riüFE Af VCiA V - part • a r j a ho r i n * aii 700 [duienUfl 
ho' 
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A D f ; i l N I S T R A Ç A O M U N I C I P A L ' 

CÉSAR CALSDE OL IVEIRA NETO 
P R E F E I T O D E F O R T A L E Z A 

J. ' ' S E C R E T A R I A D O ' 
_ . . A D M I N I S T R A Ç Ã O D I R E T A 

G A B I N E T E : «í» C o n » Ro l im 

R E L A Ç Õ E S P Ú B L I C A S : Joté Hél io R o c h . U m » . 
P R O C U R A D O R I A G E R A L : C4t « AJ('O.- R o c h . 
A D M I N I S T R A Ç Ã O : M . r i » " j o i í A lbuaueroue Oliv«ir« 

M B I M A N Ç A S : A n r â n i o I d i l m l r Carvalho F e i t o u . , 
" S E R V I Ç O S U R B A N O S : J o i i We l l l n j t on Co«t» Ro l im 
- S A Ú D E E A S S I S t É N e t A r C a r l o » Efran L u j i o t i da Cot '« 
U R B A N I S M O E O. P Ú B L I C A S : ' G u a r a c v D i n i j d e Apuisr 
E D U C A Ç Ã O E C l U L T U R A r J o f í H t r m a n o Albuquerque Mart in» 
T R A N S P O R T E S ^ D r o Rágit Cairelo Vieira 

A D M I N I S T R A Ç Ã O I N D I R E T A 
S U P L A M : J o i ^ A n t u n n Foniaca da Mo ia 
S U M O V : j o ^ E l i ieu Becco 
E M U R F : Joaqu imPercd io Coalho Neto 
I N S T I T U T O D E P R E V I D Ê N C I A : Roberto Jorpe Braun Vieira 
I N S T I T U T O D R . J O S É F R p T A : A n t o n i o de Oliveira 
I N S T I T U T O D E PESOS E M E D I D A S : An ton io A ldo Melo 
F U N D A Ç Ã O D O S E R V I Ç O S O C I A L : F c . . F i rmo C. Fontoura 
F U N E F O R : Mar ia Helena Moreira Mataues 
S U D f F Silvio Car lot Vieira ü m i 
F R I F O R T : An ton io Gerôncio Beierfa 
C . T . a : í r»nci tcq Jotá Bardawll l 
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D E P A R T A M É N T O DE_ IMPRENSA O F I C I A L DO M U N I C Í P I O 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

Criado pela Lei No. 461 de 24.05.1952 
D I R E T O R : A D E R S O N M A I A N O G U E I R A V 

C h o f n de P r o d u ç ã o G r W i c a : J o i í Maroondw Aòeraldo M e n d o n c i " 
C h o f o d o E x p e d i o n t a : l i a b o l V a u l e i d o Ca fé M o n t e i r o • -

- S E D E : R U A G U I L H E R M E R O C H A ; 1 2 1 1 . F o r » : 2 2 e - 7 1 . e 9 

A«j lnalura Ano . . ' . . . . . - . c r » 
SwTwtra 8 . 0 0 0 í » 

• C r » 4 .000,00 

Tr i t i xs t ra 
Aí i in i i iu ra para Servidor (Ano) . ' ! . ' . ' . . & $ 
Semenre 
Trimestre " _ -
Número do Dia 
Número Atra iado 

2.000,00 
A.ooojao 
2.000,00 

Cr$ 1.000,00 
Cr$ 120XX) 
Cr$ 200 ,00 

W -

PUBLICAÇÕES 

Cr$ 8 0 0 W 
fuW.caçao Minrma Cr$ 4 .000 ,00 

0> orÍBinaii não Rrão adrfhoí c o m at i inatura j ou palevrai i lagfvmi 
d e v e n d o t e r d a v i r b r r w n u autanticadoi 
compoiição l imc te t et» o v»rao. bem n 

dati lografado! de 
m rajura» e antrel inhm. 

f ) r e f e r e n c i a V I - para"e a r p a horária até 240 (duzentot e 
Quarenta) horas men io i i . 

A n . 13 • O Gi-upo Mag ixé r io ( estruturado ern duos pa'tes a 
«ober: 

PARTE I - P E R M A N E N T E 
P A R T E I I - S U P L E M E N T A R 
A r t . 1 4 - 0 Grupo Mag i tK r i o é designado pelos Códigos M.100 e 

M . 2 0 0 e estruturados na Lei No . 5 .857, de 0 5 de setembro de 1984. 
Parágralo Ún ico - A Parte Permenente do Grupo Magistério é 

Ident i f icada pelo Cádigo MP.100 e a Parta Suplementa i , pelo Código 
MS.200. 

' A r t . 1B - O Grupo M a g i t l i i i o é cons l i l u fdo pelas CDiogoriai 
fu rK iona i t compostas de classes e distr ibuídas cm nTvcis, sendo 
at r ibuída uma qual i f icação para cada classe, o que f ica estabelecido 
na Lei No. 5 B 5 7 , d e 05 de setembro de 1984, 

C A P i t U L O I I 
OAS A T I V I D A D E S DO M A G I S T É R I O 

S E Ç A O I 
• DO PROFESSOR E SUAS A T R I B U I Ç Õ E S 

A r t . IG • Professor é o integrante do Grupo Magistério q u e . n o 
desempenho de sues funcóes, visa a proporc ionar ao educando a 
t o r m a ç i o necessária ao desenvolvimento de suas potencialidades, 
c o m o elemento de auto-real i racio, gua l i l i :ação para o trabalho e 
prvparo para o exarcfcio consciente da cidadania. 

A r t . 17 - A l funcCes docentes serlSo exercidas, nas diversas séries 
do *ns ino de I o . e 2o. Graus, por Prolessores que apresentem a 
Mguínte h a b i l i t a d o espocfficai 

I . de 2o. grau, obt ida em trés séries, para lecionar até a 4o. série 
d o ent ino de I o . grau; ' 

I I . de 2o. grau, acrescida de u m ano de estudos 3dicion.i is. ou d_ç 
2o. n rãu rob í i da en quat ro séries, para lecionar até a ^ a . série do 
•Tisínõ de I o . grau: 

I I I . d^"afe«i"»up<iTlOf, ao níve l d» graduação, representada po; 
l icenciatura d« I o . ^ rau obt ida em curso d e j u n a duração, para 

k o l o n i r a l é • oi tav» série do e n s i n o d e ^ o . g r a u / 
- ^ ' • 7 ^ d > ~ g i ã u ' » ú p « i 5 t r » o r i f ^ r d e graduação, repiesenlada P O ^ ' 
l k»>c ia iu ra de I o . grau, o b t i d V é m curso de cur ta duração, a c i e s c i d í ^ 
de, no m í n i m o , u m ano let ivo d» estudos adicionais, para lecionai 

a segunda s^rie d o ensino da 2 o . g r a u X 
V . d e g r a u t u p e r l o . r , cbt ida em curso de graduaçSo 

c c r r e t ^ í S ê m e - H i c e o c i B l u r » p lena, pata lacionaf em todo o ensino 
de I o . e 2o . graus; 

V I . d e g r a u s u p e r i o r obt ida em curso de graduação. 
o o r r w o A ò w i w i hab i l i tac fo legal .soecíf ica para cursoc 

(»ofi«»lonalUant»s e l o r m e ç i o ptdagògica para lecionar na sétima e 
oHavaeér íM de ensino de 1 o. gi«u e no d * 2o. grau 

Art . 18 • As a i rbu lçA«s do Proleisor são as «tabelecidas nesu 
L X e m RíçíTTwmo das U n i d ^ J " Escolares de Ensino d i I o . a 2o. 
Grvue da S*Twtar i« de E d u o ç i o e Cul tura d o Mun ic íp io . 

•I 
! I 

i 
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S E Ç Ã O II 
DOS E S P E C I A L I S T A S EM E D U C A Ç Ã O E SUAS A T R I B U I Ç Õ E S 

' A r t . 19-Espec ia l is tas em Educação são os integrantes d o G n j p o 
Magistério, c o m habi l i tação espccl l ica de grau superior, obt ida em 
curso de graduação, de duração plena ou de pós-graduação. 

Ar t^2Q • São considerados Especialistei em Educação^ 
/ • l ^o^pe rv i so r_E>£O l3 r : 

í l - d Or ientador Educacional ; 
TOTo l^nyç^or Escolar; 

\ I V . o Planeiador Educàciona^; 
\ y . o Coasul to i Ped;KiáBÍco: 

V V l . o Técninç çm Educnçào: 
\ V I I . õ T c c i i c o cm Educ-icão Fisica; / 

\ V I I L o Admin i i t rador^Esco la r ; / ^ ^ 
V A r t . " 2 1 - Sueeivisor Esco l» é o especialista em Educação com 

habil i tação c m S u p c r v i s à o Escolar, ob i ida cm curso superior de 
graduação com duração plena, ou dc pos-graduação. 

A r t . 22 - Comocte ao Supervisor Escolar planejar, controlar e 
avaliar as atividades técnico-pedagógicas do Sistema Ol ic ia l dú 
E d u c a ç ã o d o Mun ic íp io , visando á melhoria do pioctísso. 
ensino-oprendizegem. 

A r t . 23 - O r j E n t ^ o ^ d u c a c i o n a J é o cspccioiista em Fducação 
com habil i tação em Orientação Educacional, a b t ! ' ! » . , ^ c ^ s f i 
superior de graduação c o m duração plena ou d í pós-graduação. 

Á r t . 24 - Compete ao Orientador Educacional: 
a) acompanhar t o d o o processo dc ensino na comunidndc 

escolar, visando ao a justemento e integração do aluno: 
b ) acompanhar o desenvolvimento da personalidade do 

educando, proporc ionado- lhe condições de conscientização de sua 
pessoa, da suas poiencial idades e l imitações, de lua voc»çío 
profissional, através i la ref lexão sobre os fatos e a realidade que o 
envolvem, possibi l i tando-lhe eiustamento e integreção ao meio 
social. 

A r t . 2 5 • O Supervisor E^colai e o Orientador EducjKypnal 
exercerão suas a t i v iaãacs^em qualguei setor da Secret ir ia de 
Educação e Cultura d o ' Mun ic íp io a nível central oo escolar, 
lelacionados com as atr ibuições própr ias do cargo oo emprego. 

A r t . 26 - J j M e ç ^ t ^ l a r t o e jOBci í l i I l í em Educação com 
habil i tação em ln ío«çaõ ' 'Esco lar . ob i jda em Çjirso superior de 
graduação com duração plena ou de pós-greduacão. 

A r t . 27 • Compete ao lnn?etor Escolar inspecionar a orientar as 
escolas mun iàpa is de I o . a 2o. graus, visando ao c u m p r m e n t o das 
normes decorrentes d» legislação eoucacional em vigor. 

A n . 28 • Pl»ne)i>dor Educacional é o esoecielista em Educação 
com habil i tação e m ~ P I ã n ê i T - n e n ^ Educacional o^ t ide r r n c u r » 
s u p e r i o r de pos-graduacão ou de e p c d a l i l a ç a o a n l v ^ d e 

- ^s -g raduaça íT ' " 
Ar t . "29 ' . Compele ao Planejador Educadonai . 
• ) assessorar o Socra t í r io de Educ»cío e Cultura do Mun ic íp io ; 
b) o x x d e n a r , acompanhar, conuo lar e avaliar o procaiso de 

planejamento educacional c o m base nos a c e c l o s d o planejamento 
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pa))«to« «ducaciomíb. ^ 
Ar t . 30 • Conaultor Padagógicg é o •«>©clBlitta om ^uC9Çòo qua 

d a v t r i j í w í d m r»fer»ntw â. 
q u í i í ? i c i ^ p r o f u i ) , b n « l ; , . . . . 

-—^ ' i r i i cwnc ia tun i plana am Padagogia, com o mín imo da duai 
h ^ \ \ Í \ 0 ç 6 n ' a p K ( U c m . e^nol6f io «abar, comprovado na Araa da 
Educação; - i - ' » •• 4 . , • , ^ . 

I l .matrrado em Educaçio. 
Aa.' 3r-'Comp«ta~ao Coniultor Pedagógico, com bata am «ua • 

txparliocia na éras de Edücaçío. d«»nvo»v©r «tüdoa, analiwr f»t0i, 
«nltlr parecflfM, «ugerlr linhai da conduta e diretrizei, CDm vittaa ao 
conhecimento mai i profundo da realidade educacional, inogurendo. 
aokn,condlçõoi neceuAries à melhoria do eniino. 

Ar t . 32 • O Conwl tor Pedagógico cxercerè w a i alividadei junto 
•o Saamír to de Educação e CuJttJra do Município. 

I Ar t . 33 • Técnico em E d u « q f o 6 o « p o d a l i k u t m oducaçáo 
com habilitaçÁo obt ida,~om c u r » _ i y p e r i ^ de graduação e r ^ 
PadíQ^gla. representada por Ucencíâtya plena. 

^Àrt. 34 . Compete ao Técnico em Educação: 
l. reoliiar trabalho», de natureza técnico-pedagógica a nfvel 

. centr»! com vina» è melhoria do Siftema de Eniino; 
l i . acompanhar e orianfer at atividadei admini i t rat ivw dai 

unidade* escolares. 
Art . 35 - Técnico em Educação Fi i ica é o eipecialma em 

Educação licenciado por cor ao p^per ioTcom duraçío plena em 
Educação Física ou pói-graduaçao. 
i Ar t . 36 - Compete ao Técnico em Educação Fiiica planeiar, 
coofderwr, conuolar e avaliar a nível cent rare i atividadei 

técníco-pedagógicat específicas da &rea de Educação Física a 
Recriação, visando a tornar v iévt l o processo Ensino-Aprendiiagem. 

Parágrafo Único • O Técnico em Educação Fínca exercerá luai 
atividades no setor a qua correspondem .as atribuições típicas do 

N 

> 

A r t ! ' 37 • J v d m W s t r a ^ ° tducaçáo 
ricanciado em curso dã~Pedagogia de duração curta ou plena, com 
eipeciali iaíão em Administração Escolar. 

. I Io .» As atividades do Administradoi EscQÍar._de^^cutadasda 
CBfyos afetivos 
j f f y . ç fc fo . 

'OS ou em prego t. tão excluiiyjrmpntiÍi..,M Inw-.fentai-.at»-
de função gratificada" correspondentt A dirBçqQ.g 

v io^ t reçôo da estabelecimento de eni ino de Io . ^^rau, l ímboto 
a ao exerc/qo de cargo em„ FGE1 > FGE2, respectivamente, 

florrissáo e função_^gratificada de estabelecimento de ensino de 2o. 
OTBÜ7i7mbõjo"CC2,elFGl, r e ^ c ^ i v a m ^ j e ^ 

'5 2o. - Ao Adminíf i rador E«colar, no^exerc/cio da função de 
direção* compete planejar, acompanhar e controlar as atividades 
técnico-administrativas e pedagógicas da unidade escolar. 

I S 3o. • Ao Admiolstrador Escolar, no exercício da vice-direção, 
cortipete auxiliar o Administrador Escolar no deiempenho dos 
•ncargos próprios da direção da unidade escolar e substitu7-lo em 

, faltas e Impedimentos.• 
S r Ç A O l i l 

DüSORIENTAOORL?; DC APRENDIZAGEM 
{. ! C SUAf. ATRIBUIÇÕES 
; A n . 38 • No de utilização de televisão educativa pelo 
Sarema Oficial de Educação do Município, as atividades docentes 
•erio exercidas pelo Orientador de Aprendizagem. 

I Ar t . 39 • Orientador dc Aprendizagem é o prof iuional que, no 
desempenho de suas funções, cria condições adequadas para oue o 
taiaaiurw desenvolva sua capacidade de pansar, sentir a agir, 
qualificando-o para o trabalho e prepararvJo-o para o exercido 
conBíente da cidadania. 
I A r i . 40 • Exigir-sa-é do Orientador de Aprerxüiagem hebilitarí'^ 
(joaante específica, conforme iteru do artigo t 7 desta lei 

I ' A r t . 41 - As atiibuiçoes do Orientador de Aprendizagem são as 
Mtabelecidai nesta Lei e no Regimento das Unidadet Eacolaresde 
Ensino de Io . a 2o. Graus da Secretaria de Educaçio a Cultura do 
Município. 

l SEÇÃO IV 
DA ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR 

A n . 42 «A Administração Escolar, r>o enslnuda Io . • 2o. grous. 
ccmpraendf as atividades inerentes à coordenação da turnos, a 
oração* assessor emento e ass>it<ncia em unidades Mcolares com 
atrá>uiçôes bisicas pvtir^entes ao ensino. 

A r t . 43 • A Direção Escolar d t I o . e 2o. Graus compreerxle a 
Congregação a a Diretoria. 
) A n . 44 • A cong ' ^aç i o é o ôrgio deliberativa a cormj lunvo, 
com atuação r u i .vr ^ de organização administrativa* didática e 
di icipl irut. 

A n . 4S • A C. êi 7Jção será constituída pelo Administrador 
Escolar* FGE.1 • ..J. CC2 • FG.1, Prolacsores e Especialistas t m 
Educação em pleno exercido da função r>o ertabalecimento. 

ParJçralo Único • Integ/am, airxja, a Congregação, um 101) 
r ipretent jnta f*e Co jo Dtscante, um 101) 'eprnantanra do Corpo 

Administrat ivo e üm (01) irpresentante d o i pais. 
A r t . 4 6 "ComffnaÀCongraQaçioxS» Pfoínaormt: 

, 1. diacutir os asuintos epreseniados* deliberando-oa por mai^xia 
de voto»; 

JL aprovar os pianos de ensino das séries mantidas pala UnidKie ' 
Eacolar; - • 

» HK cumpr i r • vfszar cumprir o Regimento das Unldadas 
'.Esoolarvi; - * 

IV. irtdicar am lista saxtupla os candidatos i Diretoria Gera) da' 
Unkiade Eacolar, votados emr* os Professores a E^Tadalii ias para a 
cornpetente eacotha do Chefe do Poder Executivo. « 

A r t . 47 • A Corigregação dos Professores aará presklida p«k>' 
Admloixt/adoc,Eacolar. FG.1 e CC2 da Unidade de CSnslno v n 
Impadimento* por um dos Administradoras Esoolaras. FG,2 a FG.1 
Indicados pelo Administrador Escolar FGE.1 a CC.2. 

A n . 48 • A Congregação dos Professores reunir-aa-é ordinariamen-
te quatro vezes durante o ano. no i n í do a no f im da cada samesut. 

Parágrafo Único - Poderé reunir-«e extraordinariamantt por 
convocação da Diretoria ou solicitação de* no m ín imo , metade do i 
seus membros. 

A n . . 49 - As reuniões serão convocadas através de um edital 
afixado com antecedôncia de 24 (vinte e quatro) horas no mínimo. 

Parágrafo Único • As reuniões da Congregação dos Professorei 
re8lizar-«e4o na medida das necessidades* por convocação da 
Direção ou Congrogacóo dos Professores e com a presença de, p«lo 
mer>os. 2 /3 de seus membros. 

A n . 50 • Os componentes da Cor>gregação dos Professores terío 
direito a voto de quantidade* caberxlo ao Presidenta o voto de 
qualidade, em caso de empate. 

â A n . 51 • A Direção é o órgão executivo da administração da 
/ / •Un idade Escolar, subordiruda, técnica e administrativamente, ao 

Departamento de Ensino de I o . Grau no caso da unidade da Ensino 
de I o . Grau, • ao Denanamento de Eruíno de 2o-. Grau da Secretaria 
do Educação e Cultura do Município a Unidade de Ensino de 2o. 
Grau. 

Ar t . 52 • A Direção da Unidade Escolar será exercida pela 
Administração Escolar, FGE.1 e CCJ2 e Administradores Escolares 
FGE.2 e FG.1* devidamente hobilitados, nomeados por ato do Cheft 
do Poder Executivo, para mandato de quatro (4) anos, podendo ser 
recor>duzido por meis um período. 

S I o . - O Administrador Escolar FGE.1 a CC.2 será escoIKWo / 
pelo Chefe do Poder Executivo entre os componentes da t r s u / ^ 
lextupla organizada pela Congregação 0 0 Administrador EscolerJ ^ 
FGE.2 e FG.1. em lista sextupla organizada pelo Administrador! 
Escolar, FGE.1 e CC.2. 

S 2o. • A Direção da escola recém criada será designada pelo 
Chefe do Poder Executivo* por um período de 06 (seis) meses, 
quarxjo s« procederá como estabelece o parégrafo primeiro deste 
anipo. : 

S 3o. • Exigir-seão do Administrador Escolaj" FGE.1, CCJ2. 
FG.2 e FG.1* além da habilitação específica em Administração 
Escolar ou negistro dp Diretor «xpedido patoj Minit tér io da 
Educação e Cultura. 02 (deis) anos de pleno exercido de Magistério 
em Unidade Escolar. , 

S 4o. • As listas sextuplas. a qua se refere este anigo, sarão 
orpanizadas dentro de 30 (trinta) dias, contados!da vigénda da 
presente lei. 

Ar t . 53 • O i Administradores Escolares FGE.1, CCJ2, FGEJ2 e 
FG.1 ferão Jús a uma retribuição financeira contom^a o disposto em 
Lei. , 

A n . 54 - A Diretoria, para m«inor desempenl^r suas furtções. 
r . M > c u l a r - s e - â . • jm o j Departamentos do tnsmo d e l l o . a 2o. Graus, 
através de seus setores, como também r\a Unidadi Escolar com o 
Serviço de Supervisão Escolar* Serviço de Or ientapo Educadonal 
(SOE). Merenda Escolar, Caixa Comunitária. Cofpo Docente, o 
Secretário e Comunidade Escolar. { 

A r t . 5 5 - A competência do Administrador Escolar FGE.1, CC.2 
e FGE.2 e FG.1 é a consignada no Regimento das Unidades 
Escolares de Io . grau e 23. grau do Município d^ Fortaleza a ru 
fonma prevista nos parágrafos 2o. e 3o. do Artigo 3 / desta Lei. 

T ITULO IV I 
DO EXERCÍCIO EM GERAL 

CAPITULO I , 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Ar t . 56 - O «xarcício é a prática, pelo profissional de Meçinério, 
úe atos próprios do cargo ou emprego de que é t i tular. 

A r t . 5 7 - O i n í a o , a interrupcâoe o reinicio do exercício serão 
registrados no assentamento individual do prof i isfor^l da magistério, 
o qual deverá, para isso apiesentar o« «lamentos r>ec^sários. 

Ar t . 58 • Observada a ordem da dassificação em concuno é 
anagurado ao candidato o direito de escolha da unidade aacolar 00 
administrativa or>dt exercerá sau cargo ou emprego* desde qua ha)a 
vaga. • ' 
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C A P Í T U L O n r -
' D O ÍNIGRESSO E D O C O N O J R S O ' 

A r t . 5 9 - O logreKO n o G r u p o M a g i n é r i o -fm-te-é m e d i a m t 
c o n c u n o p ú b l i c o de provas o u de provas e t í t u l o s em que seré 
ver i f icada a qua l i f i cação ex ig ida, c o n f o r m e d ispos to na Lei N o . 
5 . 857 , de 0 5 de setembro de 1984 . para o desempenho das 
B i / v i d a d a inerentes à categoria f u n c i o n a l cor respondente, 
q u a n d o le t ra tar de^empr r^o t r eç ido i pala Consol idação das Leis d o 
T r a b a l h o . " ' . ... 

A r t - 60 - Compete ao Chefe d o Poder Execu t i vo , observada ^ 
regu lamentação específ ica, a mic is t rva d e concurso para ingresso n o 
G r u p o Magis tér io , devendo realizar-sa a cada do i s anos. 

Parágrafo t J n l c o • A regulamentação dos concursos, respei tado o 
d í i p o t t o na Lei Estatutár ia d o M u n i c í p i o , conterá normas comuns 
aos cand idatos a cargo d o G r u p o Mngis tér io e será ba ixada pe lo 
Chefe d o Podor 'Exocu t i vo . med ian te Decre to . 

A r t . 61 - O ingresso no G r u p o Mag is té r io dar-se-é w m p r e n o 
n íve l in ic ia l da resoectiva classe, para isso reservando-^ metade das 
vaçBS existentes, f icarx lo a ou t ra me tade para p reench imen to po r 
Ascensáo Fur icronal na f o r m a prevista no ar t igo 76 desta Le i . 

S I o . - O disposto neste ar t igo não se apl ica ás classes para as 
qua is n í o ha^a Ascensão Func iona l , caso em que todas as vagas se 
des t inarão a ingresso. ^ 

S 2 o . • Dar-se-á o ingressos 
a) na categoria func iona l de Professor, nos níveis iniciais das 

d a n e s A , B, C e O: 
b ) na categoria func iona l de Or ien tador do Aprend izogem, nos 

níveis Iniciais das classes B, C e D ; 
c) nas categorias func ionais de Superv isor Escolar, Técn ico em 

Educação , Or ien tador Educacional , Inspetor Escolar e Técn ico em 
Educação Física, no n íve l in ic ia l da Classe D . correspondente; 

d ) r\a catogoria func iona l de Plarwjador Educacional , no n íve l 
in ic ia l da classe E. 

A r t . 62 • Após o irígresso no G r u p o dc cargos e empregos d o 
Magis tér io , O seu intugrante permanecerá em estágio p roba tó r i o por 
u m p>eríodo nunca suoerior a 2 (dois) onos de efet ivo exercício' , 
c o n t a d o no i n i c i o d o exerc íc io f unc iona l duran te o qua l são 
apurados os scouintcs requisi tos • ept idòe» p.-^ra o exerc íc io d o cargo 
o u emprego no tocante a: ossiduidade, pon tua l i dad , idoneidade 
m o r a l e capacidade prof iss ional . 

§ I o . • A qualquer t e m p o d o p e r í o d o d o estágio p r o b a t ó r i o , a 
c r i t é r i o da chef ia imediata d o estagiár io, poderá ser c u m p r i d o esse 
• s t ^ i o e o prof iss ional de magis tér io c o n f i r m a d o no cargo o u 
emprego , desde que satisfeça os requis i tos exig idos neste ar t igo. 

i 2o . Durante o estágio p r o b a t ó r i o , o prof issional de 
magis tér io nao t e r i d i re i t o a p r o m o ç ã o , ascensão func iona l e a 
t ransferência a que se refere o A r t . 6 9 desta Lei . 

A r t . 63 — O estágio p r o b a t ó r i o correspor>derá a sua 
oomplementação d o processo selet ivo, devendo ser obr igator iamente 
p jpe rv i s io na d o pelo chefe imed ia to d o profisisional de magistér io 
que i n f o r m a r á ao órgão de pessoal da Secretar ia de Educação e 
Cu l tu ra d o Mun ic íp io , sobre a apuração dos requis i tos constantes no 
A r t . 6 2 desta Lei. 

§ I o . • À vista da In fo rmação da chef ia imediata d o integrante 
G r u p o ^^lagisiério, o órgão de pessoal da Secretar ia de Educação e 
Cu l tu ra d o M u n i c í p i o emi t i rá parecer escr i to , concluir>do a favor ou 
con t ra a con f i rmação d o esiagiár io. 

fi 2 o . - Dosse porecer. se c o n t r á r i o á con f i rmução , dar-se-á vista 
ao estagiár io, pelo prazo da ^0 k f ez i d i as . 

S 3 o . - O profissi^ <ial de magis tér io que . em estágio p roba tó r i o , 
n l o satisfazer qualquer dos requis i tos previstos no A r t . 62 desta Le i . 
M f á exonerado d o cargo q u a ocupa ou terá rescindido o seu 
oon t ra to de t rabalho, cabendo a in ic ia t iva do p roced imento de 
s ind icância ao chele imed ia to d o s e prof iss ional , sob pena de sua 
responsab Í I íd ad e. 

( 4o . • O parecer i j v o r a v e i ou nao pela permanência d o 
er tap iár io será encaminhado pe lo D i r e t o r Geral ao Secretár io da 
Pasta, que o remeterá ao Órgão Centra l de Pessoal da Secretaria de 
Admin i s t ração d o Mun i c íp i o para as prov idências cabíveis. 

i 5o . • A conf i rmação ou não d o pro f iss iona l de magistério n o 
caryo ou emprego será de f i n ida po r a to d o Chefe d o Poder 
E x e c u t i v o . 

A r t . 64 • Ficará d i ípcnsodo de n o v o estágio p roba tó r i o o 
p r o f a i i o r « l do magistério que, ) í tendo a d q u i r i d o cs!abi l idade, for 
r>om<kado para o u t r o cargo per tencente ao G r u p o d o Magistér io 
MurHcipa l . 

Parágrafo Único — Não h a w r á estágio p r o b a t ó r i o nos p rov imen-
tos por programação, transf«rér>cia • a tcantão fundonaS, 

A r t . 65 • A inacf iç io am concurao d o servidor púb l i co da 
• ò m m s t r a ç ã o d i re ta ou ind i re tJ . federa l , estadual ou mun ic ipa l 
f»f-fl»-é independente de l im i te de xlada 

A r t . 6 6 • P a r i pessoas w t r a r ^ a e ao av> iço púb l i co o l im i te 
r r ^ j c imo da k i « i f i rwrr içâo «m concurso sará de 46 (quaranU a 
c inco ) arvM. 

. A r u 67 • Enquanto houvar cand ida to classificado a 

a p r o v e i t a d o , p r o r r o g a r - » - * o prazo do vaPidada d o c o n ^ r t o , « t í o 
T n á M i m o d e 4 Í q i i « ^ o ) * n o i - / -

' A r L 6 8 • Não -pode rá ingressar n o G r u p o M a e i s t í r i o aquela q ú t 
houver s ido conder \ado por f u r t o , r o u b o , abuso de confiança,-
fatôncia f r a u d u l e n U . fa ls i f icação, falsldede o u c r ima cometWo 
c o n t r a a admin i s t ração púb l ica . * ^ * 

A r t . 69 - £ p e r m i t i d a a t rans fe rénda d o ocupan te d o carpo cvj 
e m p r e g o de professor para o cargo o u empreço da especialista • 
v i ce -vena . e x i g i n d o ^ a qua l i f i cação legal co r re ipo rK Íeme, c o n f o r m t 
d ispos to na Lai N o . 5 .857 , de 0 5 do se tembro d a 1984 , a atendendo 

• ao que d ispõe a legislação educacional v igente, med lan ta a u t o r i z a ^ 
• d o Chefe d o Poder ExecuthrtJ. , 

5 I o . - A t r amíe renc ia far-se-é B pedWo d o prof iss ional òe 
mnpis té r io , aterxJida a conveniência d o serviço. 

5 2o . - O I n t e . - t í c í o para transferência será da 730 ( j e t a c m t o a e 
t r i n t a ) dias na classe, e far-se-á, somente, para igual v e n d m e m o oO 
salár io. 

S 3o . - A t ransferênc ia dependerá da existência de ca ryo t o u 
arriprBgos vagos e de seleção interr\a do provas o u de prova* e t í t t i i o c 

C A P Í T U L O I I I 
D O S R E Q U I S I T O S P A R A I N G R E S S O 

A r t . 70 • Para ingretso no G r u p o Magis tér io , ex ig i r -ae^ d o 
cand ida to o p reench imen to dos seguintes requ is i tos : 

1. ser b ras i le i ro : 
I t . ter c o m p l e t a d o 18 (dezoi to) e n o s d e idade; 
I I I . estar n o gozo dos d i re i tos po l í t i cos : 
I V . estar q u i t e c o m as obrigações mi l i ta res ; 
V . apresentar condições de saúde f ís ica e menta l para o 

exerc íc io d o cargo o u emprego, comprovados p o r i n s p e ç ã o m é d k a ; 
V I . ter-se hab i l i t ado previamente: 
V I I . possuir as condições espedais previstas r>esta Lei oO 

r t )gu lamento que venha a exist i r para de te rm inados cargos ou 
empregos 

C A P I T U L O IV 
D A P R O M O Ç Ã O ^ 

C ^ n . 7 j > P r o m o ç ã o é a elevação d o pro f iss iona l de magis tér iode 
u m n íve l para o u t r o , na mesma dasse. d e n t r o da categoria furtcional 

• a queESIi f iüÇC-
/ A r u 7 ^ - A s promoções nos diversos níveis dos corpos t 

empregos das classes integrantes das categorias func iona is do grupo 
mag is té r i o , far*4e*ao mediante a apl icação de u m percentual 
progressivo, a pa r t i r de 40% (quarenta por cen to ) até 90% ((xsvam t 
por c e n t o ) , observadas os seguintes c r i té r ios : 

a) 4 0 % (quarenta por can to ) dos cargos o u empregos exrsterr iA 
n o n íve l in ic ia l de cada classe para o nível seguinte; 

b ) 50% (c inqüenta por cento) dos ocupantes d o sogunoo nívrsl 
de cada classe para o terce i fo n íve l ; 

c) 6 0 % (sessenta por cjento) dos ocupantes d o terce i ro nível <lc 
cada classe para o q u a r t o n^vel; 

d ) 70% (setenta por (|$nto) dos ocupantes d o qua r to nív«l da 
cada classe para o q u i n t o níve l ; 

e) 8 0 % (o i tenta por (tento) dos ocupantes d o q u i n t o nível de 
cada classe para o sexto ní9el; 

f ) 9 0 % (noventa por 'cento) dos ocupantes d o sexto nível de 
cada^UsAf pora o sé t imo n ivo l . 

( j I p y - As promoções serão feitas terxJo em vista o disposto 
neste a r t i go , e. obi-rtpcendp ao cr i tér io de 1/3 por ant igü idade e 2 /3 
por m e r e c i m e n t o . t»itrrnadamente. 

§ 2o . - Se o . . ' tultado d o percentual for f rac ionár io far-*r 
arredortí- i^mf.V.c « ̂ ra ma io r , ocor rendo , portar^do, m j i s 
p r o m o f c ? 

A r t . 73 • SorTM»nie a í^artir d o m o m e n t o em que comple ta 730 
(setecenioe e t r i n t a ) dias de efet ivo exerc íc io na d n s a , adquir i rá t 
p ro f iss iona l de mag i i t é r i d o d i re i to a p romoção de u m nívfl l p a r j 

i 
^ S As promoçõe? serão realizadas de 12 (doze) em 12 

(dozeT rneses, o b i e r v a d o l o disoosto no A n . 72 e seus parágrefot 
desu^4=4ue v igorarão a p f j n i r de I o . de p n e i r o de cada ano. 

/ § 2 o ^ - A s promoções serão procesxadas no p r ime i r o t n m e i t r a de 
cada ano, considerando-ife para m o o prev is to no A n . 72 e •saúi 
parágrafos desta Lei até 31 de ju lho d o ano an te r io r . 

§ 3 o . - Q u a n d o ocorrer empate rw classif icação, para e fe i to d« 
p r o m o ç ã o , terá preferónçia. tucessrvamente, o cand ida to de ma io r 
t e m p o rui dasse. o de maior t empo de serviço m u n i d p a l , o de m iyb r 
t e m p o de serviço p ú b l i c o o de m a o r pro le a o mais ldo«Q. 

% 4o . - Quarx5o não formal izada no prazo lagal. a p romoção po r 
an t igü idade p r o d u z i r á seus efeitos sempre i par t i r dq^dia p r ime i r o de 
^r>ai ro d o ar>o a que sa r j f e r i r ' " " 

( 5o . - Somen te conaKra rao às promoções ns candidatos que oorr 
p U u r e m o i n t e r s t í c i o da 730 Uetecentos a t n n t a ) dias até 31 de julh-
•Io ano an i v r i o r ao d o s«U prooessamento. 

A n . 74 - A s l inhas de p r o m u ç i o r a i categorias f unc io ru i s d o 
G r u p o Mng i f t é r k ) «ÍQ «s lco rmantw d o A n a « o I , p a n a í n l eg r * ) t e 
desta Lei . | 

I 
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' A n . 7 6 • Sacn p |^« ju l ro d o d i n x ^ t t o r i m a c ^ f t u l o n p r o m o ç ô a t 
a m o ó n f o r m k i a d * c o m o d i i p o i t o n * L« l N o . 4 i ) 5 8 , de 

2 í h W T t A n o d í 1 9 7 2 1 TM r t a ç n c t h n r ( igu l tmt tn tBçAo,d»v»t«*o-«Br 
r w p a l t a d a i a i p » c u l t a r i d « d n d o G r u p o Unp i i t t f r l o . 

- C A P f r U L O V 
D A A S C E N S A O F U N C I O N A L 

Í A n . fB - Para i f a l t o d e i t a La i con f i de ra - ta A«cen i£o Func iona l 
I a l m e j o d o p r o f l x l o n a l d a m a p i t t é r i o d e q u a l q u a r n f va l de uma 
dasaa para c i a m a ü p c r k x rm m a i m a categor ia ( u r K i o n a l , r s i pa i t ado 
o n ú m a r o da vapa i . 

( 1 I o . - A A i c a n i f o F u n c i o n a l t t r i p r o c a i i a d a med iao t» a r a u r v a 
da ,20% (v ln ts por t w i t o ) d o t o t a l d s cargos o u amprago t a x i t t a n t t t 
n o n f w l In ic ia l d a c j i m f a r s aua[_alB dava oco r ra r . 

i 2 o . - C a i o o f B í u l t a d o ' ~ d ê p w c ã i n ü i l Oè 2 0 * ' (v inta por 
can to ) m ) t f r a c i o n á r i o , f a r - M - i o a r r a d o n d a m a n t o para m a i o r . 

' { 3 o . - S o m a i ta >ei* c o n c e d i d a A i c * n > { o F u n c i o n a l para o 
p ro f i ra iona l da m a ( ) i i t * r i o . apó» o c u m p r i m e m o d o i f r t a r r i í c i o de 
3 6 5 I t r azen to t e »ei»Bnui a c i n c o ) d i a i d e e fe t i vo e x a r t í r t o na d a n e . 

{ 4 o . - Para a e levação p r a v i r t a n c f t a a r t igo deverá o p r o f n t iona l 
de m ^ i i t f r i o p o u u i r a q u a l i f i c a ç ã o ex ig ida para cada c i a m , 
o x i f o r m e d i i p o n o t u Lei N o . 5 3 5 7 . d e 0 5 d e i c t e m b r o d e 1984 . 

I Bo. - A elevação d o p r o f i u i o n a l de m e g i i t é r i o por A i c e n i ã o 
F u n c i o n a l dar- ie-é para n f v s l c o r r e i p o n d e n t e ao venc imen to ou 
• • U r i o imad ia tama i i t a l u p e r i o r ao n í v s l da d a n e O f i g i n i f i a . 

t 6 o . • A eievaçSp p r e v i i t a n á i t e a r t i go da r -w f ^ indepandentamente 
da mudança da l é r i e em q u e l ec ione o p r o í i u i o n a l d e m«g i t t< r i a . 

S 7o. - A A t c a n i ã o F u n c i o n a l p. -oceuada de uma d a m para 
o u t r a - o c a i i o n a r i â  a b e r t u r a da vaga no n íve l in ic ia l da claisa de 
o r i yem. 

1 8o . - A A i m n t ã o F u n c i o n a l u r i real izada de 6 ( u r i ) am 6 
' ( • a l i ) m e i c i e v igorará a p a r t i r d o p r i m e i r o d ia de fevere i ro e d o 
p r i m e i r o d ia da a g o n o da coda ano . 

S 9 o . • O p r o f i n i o n a l d e m a g i r t i r i o deverá requerer a A i c e n i ã o 
F u n c i o n a l ao Secre ia r io d e Educação e C u l t u r a d o M u n i c í p i o , 
m s d i a m a a a p r e i a m a ç ã o d o » . logu in te» d o c u m e n t o j , a lém d o 
d i p l o m a o u c e r t i f i c a d o o u c a r t i d a o o u declaração c o m p r o b a t & r i o da 
qua l i l i csção legal ex ig ida : 

a) ú l t i m o con t ra -c t i aque : 
b ) t f t u l o da nomeação e / o u c o n t r a t o de t r a b a l h o de u m o u mais 

cargo o u e m p r e g o , 
t 10 - A Secretar ia de E d u c a ç ã o e Cu l tu ra d o M u n i c í p i o adotará 

no prazo de 2 0 (v in te) d ia», a con ta r da da ta d o l a q u e r i m e m o de 
p r o f i x i o n a l de m a g i f t á r i o , a> p r o v i d á n c i a i cabíveis á A i c a n t ã o 
Func iona l na f o r m a d o R e g u l a m e n t o , anv iando-o noi te p r u o i 
C o m i i n o de P r o m o ç ã o e A c m » da Secretar ia de A d m i n i i t r a ç ã o d o 

• M u n i c í p i o pare u l t i m a r o j e u proce««amonto. 
l 11 - O I o c u p a n t a i d e c a i g o t o u e m p r o g o i de Técn ico em 

Educação eo a d q u i r i r e m h a b i l i t a ç ã o especí f ica de E^>ectalização a 
n f va l da Pó>-Graduação n a i á rea i das e ipeda l i znçõe» de Educação, 
• v f o e l evsdo i para a- classe E, n o n íve l cor respondente ao 
w n c i m a n t o o u h i lá r io i m e d i a t a m e n t e super ior ao n fva l da classe 
o r ig in i k ia , observados os c r i t é r i o s legais pe r t i nen tes . 

A r t . 77 - Havendo m a i o r n ú m e r o d e pre tendentes de que o 
rasu l tado d o pe rcen tua l d e 2 0 % (v in te por cen to ) dos cargos o u 
empregos ax is ten te t no n í v e l In ic ia l de cada classe, observa-se~á no 
prooBssamanto da Ascensão F u n c i o n a l a soguintb o r d e m preferencia l : 

I a) p r e o K j i n c l a na da ta d a hab i l i t açáo ; 
i b ) maior t e m p o da «erv iço p ú b l i c o m u n i c i p a l ; 

c) ma io r t e m p o do serv iço púb l i co . 
' P v i g r e f o U n i c o - Os excodenies s^rao d tspensx jos de novo 

rw^uOTimimto. f i c a n d o desde lá i nc lu ídos ent re os concorrentes da 
f » 6 x i m » A s c e m ã o F u n c i o n a l , observados os cr i tá r io» de processamcr. 
t o d o b a n e f f d o . 

A r t , 7 8 - O Professor d o Ens ino de I o . G r a u sem habi l i tação, ao 
h íb i l i t a r - i e . tará Ascensão F u n c i o n a l para a categor ia func iona l de 
P r ^ e g y o r , na classe c o r r e s p o n d e n t e a sua qua l i f i cação , no nível de 
a a l i r i o o u v e n c i m e n t o i m e d i a t a m e n t e super ior ao salário o u 
venc imen to o r i g i ná r i o . 

Parágrafo U n i c o - Para a Ascensão previs ta nesta art igo 
obsa rw-se - á t a m b é m o d i s p o s t o nos parágrafo» I o . , 2o . , 3 o , 4o . . 
5 o , 6o . , 8o . , 9 o . • 10 d o m n i y o 76 desta Lei . 

r C A P f t U L O V I / 
y r - - — — , ' t !• r i n g A F A - V r A M ^ N T O . - ^ ^ 

/ l A r t . 79 O a f e s t a m e n t o d o p ro f i ss iona l da magistér io d a i 
e t i v U i d e t ' / j r ó p r i B i da aeu cargo o u ampfego podará o c o r i w nos 
M ^ i n t e t caiOt . a l ^ m de o u t r o s prev is tos na l - ig is laçio p róp r i a : 

' L p e r a >»u a p e r f e i ç o e m a n t o . r r o a c i a l i z a ^ o . e oual i r icação_ 
I I . para axsrcer a r p o e m r o m i s n o o u liKv::ao d e conf ia rxa em 

ó r g i o d o sarvlço p ú b l i c o f ede ra l , estadual o u m u n i c i p a l . 
I I I . p v i O • x a r c í c i o d « f unçáo a le i iva no âmb i to federal, 

eatadual o u m u n i c i p e l ; 
I V . g u a n d o no a x j r c í c l o d a cargo de d i r e t o r i a de qua l cu r r 

en t idade d« r e p - e w n t a d i õ ò o r r ^g i s tá f i o reconhec ida peto Govatno 
E i t adua l o u M u n i c i p e l . 

c / 

» I o . - o a to d e a f a s t u m e n i o aerá da c o m p e t ê n c i a d o Chefe do 
Poder E x e c u t i v o . 

i r-* ^ . . . T . ^ ? , - " " " ' ;pnm> d a 
<fat tãrneniõ"»( i r " j c o r r e s p o r S o n t e ao t e m p o d e duração d o c i i f ^ ' 
e s t ^ T o p rev iamen te c o m p f S V f t a Q r p o d e n d o ser p rocrogado o o i ^ T i i ^ 
a i i l g o ^ o . e perãgraTa-ün ico des taTê ! ' , assegurados ao 
n ^ s t á r i o n õ g j S r B r - t f l f ^ l T W r m t H a f l g M B X t a m g T O t F g - T W 
g r a t í f i c e ç f r s de r o g ^ n c t ã ^ e clBsse'ineffcfttes e o respect ivo 'cargo ou* 
í m p t j 9 ° ' q ü i n q ü ê n i o de regência e pela p o r m a n á n c a — S ^ 
;»sÊdçp-

í ' 3 o . - O . a f e m i m e r n o p rev i s to ix) i t e m II deste en igo te tá 
eu to r i zado , c o m o u «cm 6 n u » para os cofres m u n i c i p a i s a c r i té r io do 
O i e f a d o Poder E x e c u t i v o . 

§ 4 o . - P e r a o a f a s t a m e n t o p rev i s to r w f t w n I I I desta ar t igo , w á 
observada a legislação c o m p e t e n t e . • 

— C A P I T U L O V I I _ 
; ' D O R E G I M E D E " ^ R A B A L H O ' 

rvj SEÇAO I 

A r t . 8 0 
n o h n a l c o m 
d i s t r i b u í d a : 

D O R E G I M E D O S P R O F E S S O R E S 
- O Professor f i cará subo rd inado eo regime de t r a l h o 
• cerpa ho f i i r i a mensal de 1 0 0 (cem) horas assim 

I . 16 (dezesseis) hora i -eu las scmanai t , cons ide rado o más da 5 
( d n c o ) somanat ; 

I I . 4 (qua t ro ) horas mensais para a t i v idedss cont idas no p lano 
g loba l da u n i d a d e esco lar ; 

I I I . 16. (dezesseis) horas mensais para t r aba lhos d o m i c i l i a m , 
/ inerentes ao d e s e m p e n h o d a f unção docen te . 

Parágrafo U n i c o - O Professor , desde q u e haja necessidade de 
serv iço e por au to r i zação expressa d o Chefe d o Poder Execu t i vo , de 
c o m u m acordo c o m o interessado, poderá subordinar-sa eo regim» 
de t raba lho especial c o m corpa horár ia mensal de até 2 0 0 (duzentes) j 

horns, a» q u a i i serão d i s t r i bu ídas nas mesmas p r o p o r ç õ e s esti í jelecidas 
neste a r t i go . . 

I A r t . 81 J - ' 0 Professor pago á base de hora-au la , c o m cergaf 
iTOrária l omana l var iáve l , te rá as horas de t r aba lho assim d is t r ibuídas 
a calculadas: 

I . n ú m e r o de horas-aulos semanais con tadas r u base de 
S l c i nco l semanas mensa is ; 

I I . 0 4 ( qua t ro ) horas-aulas mensais para a t iv idades cont idas r » 
Plano G loba l da U n i d a d e Esco lar ; 

I I I . 16% (dezesseis p o r cen to ) da carga horár ia mensal par» 
I r abs lho f l i o m i c i l i a r t í i , i n e t c n t e t oo dcsompcn i t o da função d o e a n t t . 

t I o . • O resu l tado d o cá lcu lo prev is to n o i t e m I I I deste art igo 
será sempre cons ide rado números i n te i ros , desprozando-se o i 
m i n u t o s excedentes. 

i 2o , • Desde que haja necessidade de serviço e de c o m u m 
' acordo co tn o Pro fessor , o Chefe d o Poder Execu t i vo poderá 

autor izar acrésc imo o u redução na carga ho rá r ia desse p r o f i o i o n a l 
de magis tér io , observados, c m cada caso, a rcspectiva legislação 
específ ica e os c r h é r i o s estabelecidos nesta a r t i g o . 

A r t . 82 - vedado oo docente u t i l i zar as horas-atividade. em 
serviços est ranhos às suas funções. 

S E C Â O II 
D O R E G I M E D O S E S P E C I A L I S T A S 

A r t . 83 - O regime n o r m a l de u a b a l h o dos E ipoc ia l inas «m 
EducaçSo compreenderá as modal idades seguintes, podendo 

subordiner-se eo regime especial c o m carga horár ia mensal da 2 4 0 
(duzantas e qua ren ta ) h o r a v Inc lu ídos o s repousos icmanai» 
remunerados, desde que hofa necessidade de sorviço e por decisão d o 
Cheio d o Poder E x e c u t i v o , de c o m u m acordo c o m o interessado: 

I . para os ocupan tes dos cargos o u empregos de Supervisor 
Escolar, O r i e n t a d o r Educac iona l . Inspetor Escolar, Técn ico em 
Educação e T á c n i c o e m Educação Fís ica lo tados na Secretaria d t 
Educação e C u l t u r - Ho Municipi<^ regime d e t e m p o parcial , c o m 
r a . M ' . A no 1C' . c c i i t - !-•.•.! . i ' •uras r.,. . l U . i o ob i igação 
de p " - i i . . . i J n c o ) h o r a s d i a n a s o j i :XDCJ: jnte. 

'M. p.--a os ocuoantes Hos canjos c m p r t g o s de Planejador 
Eoucac ional e Consu l to r Pedagógico: regime d e t e m p o eipecíal c o m 
caiga horár ia de 180 (cento e o i ten ta ) horas m e n s a i i e ob rgação de 
prestar O (leis) horas d iár ias de exped iente . 

S E Ç Ã O I I I 
D O R E G I M E D O S O R I E N T A D O R E S D E A P R E N D I Z A G E M 

] A r t . 84 y O O r i e n t a d o r de Aprend izagem estará subord inado ao 
tegime de t r aba lho de t e m p o norma l c o m carga f iorár ia rr>erual d t 
100 (cem) horas, p o d e n d o aubordinar.»» »o regn ie especial, c o m 
a r g n i-r j -ár ia meni;<l de até 2 0 0 (duzantas) horas d a i d i que haja 
•V. . : - j - v i ç o p o r autor ização d o Cbeía d o P o < ^ . Execut ivo 

A :. Ei. A carga ho rá r ia do Or i en tado r de A p r i n d u j g e m é 
d i s t i t ou ída na ( - " n a d o A r t . 80 desta Lai . 

S E Ç Ã O IV 
D O R E G I S T R O DE P O N T O 

A n . 8C • O h o r á i i o oe t raba lho dos pro f iss iona is de magistér io 
será c r a r m i n a d o po lo Secretár io d a Educação e Cu t t i xa d o 
M un i ' : ' p ro . ob iervando^se n o que c o u b e r , o ar tabelacido no 
resprc i i vo ca lendár io escola: 

tf í . 
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A f t . 8 7 - 0 prof is iona l d» magí i tér io ficaré fcjjelto ao pontO, 
CTJ* é o regiftro f jelo qual lo w i í i c a r A , d iár iam^nt», tua onlrada t 
fAída wTv a w i ç o . 
! I I o . • O EM TF^èrrcia de CIBMC t«ré como contro le da 
fraquência o O - . ida classe 

i 2o. - . Jfkü ü« Edo<»çfio e Cultura do Mun ic íp io 
datarminaré Quaiv' o« demai i p ro f tuk ina is de Magirt6r»o que. em 
vir tude das air ibuiçõet pus dotempanham, n í o f i car fo obrigado* • 
ponto . ' 

no prazo de 6 
superior, quando 

SEÇÃO V 
\S)AS F A L T A S AO S E R V I Ç O 

! A r t , 88 - D I profissional da magistério que falta M - t ^ ç o 
poderá justiíicar-sje peranta o Chefe Imediato, a n f v e l - ^ n t r a l • «o 

jOiretor dA Unidaae Escolar, a nível escolar, no pr imai ro dia em que 
cxjmpnrocer ao local de trabalho, sob pena de sujoitar-M èt 
consnquénciat resultaniei tíe sua ausência. 

I t i o . - Não poderão ser justificadas a( faltas que excederem de 
30 (tr inta) por artò. 

5 2o. • O Chefe imediato do profissional de magistório e/ou o 
Diretor de Unidade Escolar decidirá sobre a Justificação das faltas. 

'até o máxirTTO' de 'J5 (quinze) por ano,, a }ustif icaçâo d a i que 
excederem a esse número, até o l im i te de 3 0 ( tr inta), será 

j submetida, devidamente informada por essa autoridade à decisão de 
! aeii superior h ie rá^u ico , no prazo de 5 (cirvro) dias. 

6 3o . - Para justificação de*1ahai. poderá acr exigida prova de 
j mot ivo alegado peto profissional de rr^agistèrio. 

5 4o. - A autoridade competente decidirá sobre a Justificação, 
Icír>co) dias, cabendo recurso para a autoridade 
ndefárido o pedido. 

S . 5 o . - Sarío rclirvadas até 3 (trés) faltas durante o más 
rrxiiivaüaft por do«nç« c<xr.p>rov3da pnrnnTe atestado médico. 

§ 6o. • Somjsnte serão computadas como faltas as aulas não 
racuperadas até oiú l t imo t i a letivo de cada ano. 

A r t . 89 • Aoiprofissior>al de magistério, quando estudante, sorá 
permit ido faltar ao serviço, sem pre;u fzo do verKirT>ento ou salário e 
vantagens r>os dias de examei parciais ou finais, mediante atestado 
fornecido pelo respectivo estabelecimento de ensino. 

CAPITULO V I I I 
DOS DESLOCAMENTOS 

A r t . 90 > O profissional de magistério poderá ser deslocado de 
u m é para outra unidade escolar cu órgão integrante da estrutura 
administrativa da Secretaria de Educação a Cultura do Municíp io. 

. A r t . 91 - Processar-se-é o deslocamemo, reipcitada a lotação do 
Departamento respectivo, nos seguintes casos: 

L a pedido, desde que não contrarie dispositivos legaii nem a 
convwniénda do erwir>o; 

I I . dc o f íc io , no internse da admin^t ração; 
I I I . por p e r m u u das partei interesiadas. com anuência prévia do 

Diretor do reipefrtivo Departamento. 
Ar t . 92 • S a ^ a sou pedido, o profissiorval da magistério rtSo 

poderá sor deslocado qjar>do em gozo da férias ou llcertça de 
qualquer natureza. 

Ar t . 93 • O prof io ional de magistério, com exercício em 
i unidade «Kolar, somente poderá ser deslocado r>os períodos da 

recesao, n o i mesas de laneiro e ju lho, mediante requerimento 
ckcunstanciado da p ^ r e interessada, excetuando-se os casos em que 
• SecietarB de Educaçí o Julgar necaisérju». 

§ I o . - E x c l u ^ - e e do di*>osto r m t e arttgo os professores que 
• tacton»n' nas clawea de prá^soolar • de primeira série, cujo 

d e e l o c n e n t o fomente roderé aar procmsado no méa de >anairo, 
I O término do eno*-tivo. 

f 2o. • CoTTY^tirá á Secretarto d e . Educação a Cultura dov > 
Municíp io vlabl l lzw o daslocrmemo d o Professor com qualif icação ** 
da 3o. f M i ^ â g t o , a*m prejuízb para o proceiao enj ino«prendizagem. 

' r • " 
' • A r t . ÇW'. Os prof;s»'r ais de magistério, coríívexercício em 

unidade e w i a r . somer:: ^ ^derão ragurr^r d o » i o c * n t n t o após 0 2 
Idoh) no mín imo de SRorcício no est ibetecimento de ensino. 

' t CAP ITULO IX 
f 0ASUBSTmj\ÇÁO 

Art . 95 • Em cada unidade eaccriar, aíém-do preer>chimenlo d o 
•eu quadro de posjoel docente, hevwá. conforTT>e necessidadt da 
mooim a de acordo com crKér io i estabelecidos pela Secrviaria de 
Educação • CuKun óo Munic íp io , um corpo da substituição 
eyerrtual. 

/ r 'ará^efo Ünico - A desigr^açio dos Profesaorea e Orientadores 
i db A # r w * l u i ç a m autwtHvtof aará pnr^iarneme (pita por ato do 

BmcrrxMit> de EAJC»ÇÍO e OJhrvra do Munícípk». dantra os 
f»ofinionais mrn^ente i do ^rupo m j f istérk). 

A r t BC • Of prTTfesaorea • OrlentacJof•« de Aprendtzafem 
ó rn^m^ ím p n \ wJb^ tuKÓm ev^muai i poderão, a cr i táno da 

I SecreUrto òe Educeçío e Cuhwr» do mt rlivJocados^df 
. i m of>%iade aecotar pmn outra, ne rntmrm xor\a d««>e que T ' 

f w áf i afo ü r ^ - O» O ^ m t r w f i m comp^er^ea 
TTiea QkJ« a ^«twnéõca d f ^ i ^ l n i l ç ã o r^wm^eí 

. - - T ( T L ' ; O V 
DOS D l R E l i o s E V A N T A G E N S 

C A P I T U U ) I 
D O S D i n E I T O S 

Ar t . 9 7 - A o s p r o f i s s i o n a i s d e magistério as«eçur»r-»»^o,quarKJo 
ocupontat de cargos de pr t iv imonto efet ivo ou am c o m Í « í o . o i 

' d i re i t os previstos no Estatuto dos Funcionários PCtoUcot d o , 
tMunlc íp io de Fortaleza, • , quando contratado», os d i rehos c iph i i -

bdosna Conto l idaçío das L*is • do Trahelho. ; , " • 
CAP ÍTULO II 

DAS V A N T A G E N S 
. S E Ç A O I 

D A S G R A T I F I C A Ç Õ E S 
^ A ç t ^ S - Aos profissiorwts de-magis ié^ tOre lé in-dM-xetmQtDI . . 

cspi tui idas r>o Estatuto d o t Funcionários Públicos do Mun ic íp tode 
Fortaleza a na Consolidação das Lais do T raba t io , atsepurar-«^^o, ai ** 

_soguiniBs gratificações, ressalvado o d igx js to nos artigos l O a B .106 
dcsla Lei: — 

I, pela participação em comissão ou grupo de t raba lho na áraa 
do magistério em caráter t ransi tór io; 

I I . pela participação como membro ou auxil iar de comiai<D Ae 
concurso de magistério; 

J l j . pela rcjgftncia de CIBWC; 
— J y . por nível unrvershárioi. 

V . peta produção do obra oü publicação de trabalho, ócfítxo de 
sua área de especialização; 

- ^ j l - p T i ^ ^ ^ ^ y f ^ p ^ " ^ ' 
! v l l l . por atividade em 

TScJ Is i nO^ l tos ou dêHIf íõerac^eao. 
A r t . 99 - As gratificações previ ras r>os itens 1 a I I ò o artigo 

anterior, >erão fixadas e atribuídas conforme rogulernentaçJòa aer 
baixada pelo Chefe do Poder Executiva. 

A r t . 100 • Ajgrat i f icação pela regência da classe sorá concadida 
somente a os ^ j g s o ^ s ' e"0 ri e nt ad of es d e''Apr end i z í ^em. 

5 l o . - A gratificação de que treta esto artigo soment» «aripa^a 
por iniciativa da direção da Unidade Escolar aos que e s t i ^ o t em 
efetivo exercício e no comprovado desempenho das artrfcaíções 
próprias do respectivo cargo ou emprego, ressalvados os cvoa da 
afastamento em v inudc de: ^ 

I. fôrias e recesso escolar; ^ 
I I . casnmento, até 8 (oi to) d ia i ; . ' 
I I I . lu to, até 8 (oho) dias. por fa iec imemo de côo^aga, ou 

companheiro, pais, parentes consoguíneos ou afins, até 2o . grau, 
inclusive madrasta, padrasto e pais adotivos; 

IV . nascimento de f i l ho até 3 (trdi) d ia t ; 
V . convocação para serviço mi l i tar ; 
V i . júr i e o u t r o í serviços obrigatórios por Lei; 
V I I . l iconça-prémio; 
V I I I . licer^ça a gestante; 
IX. licer)Ç8 por doonça profissior^al, por acidente no rrabalho i 

por ngressTo r>80 provocada, sofrida polo profisJional de miQtftérlo 
no exercício de suas atribuições ou por qualquer das moléstias 
enumeradas no anigo 116, í tem I , letra "c**, da Lei No. 3 .T74.de 31 
de dezembro de IDG^ ina redação dada pala Lei No .4J058 . * 0 2 da 
outubro de 1972, aherada pela LH No. 5 J 9 0 , de 06 de n i o da 
1981. 

X. licença pare tratamento de saiide. 
2o. - Terão d i re i to á gratificação por regêr^cia de t tmm q\ 

ŝi Professores e Or ien tador» de Aprendizagem que e e t i v w m no 
^desempenho das atribuições p fõp r l ss -do -ca rvo ou empngo em 

estabelecimento de rnsino part icular, na fo rma prevista e m oorrvénio 
com o município. 

§ 3o. • O i a lanamentot previstos nos íteru I. 11, l U a IV do 
artigo 79 desta Lei, excluem a percepção da gratif icação cSeupéncia J 
de classe. 

I 4o. • A gratif ica ' de reg6r\cia de classe será pgQa aos 
substitutos eventuais, po ' "iatlva da direção da u n i d ^ t «acotar 
somentf nos casos de e tas iv ien tos previstos r m itens I a X . d o S 
1o.. do artigo 1(X) desu L ' • durante os rrvesee de ja rw i ro . >iUho a 
dezembro. 

A r t . 101 - O valor da pratificação pela j ^pénc t» àm cLane ' 
corrrspofxJeré « , 3 0 * (trinta r y cento) do respectivo v 

ou salArio-bate do benèfícTár>o. 

A r t 102 ' A gratfficação por,nível universitário < •Tia 
20% (vtnte por cemo)^do vencimento ou »Í l l rk> d o cj^yo ou 

prof issioruiy da fmQtstério para cujo eoqec/do ~é""" 
xiglda a habi l l taç io prof is t ioru i de nível auperlor, 

Indu i i vv . am caso de acumulação IfcKa. 

\J 

nm a n ^ aeri U 
>rM»«iof«l de í i 
npnabSí r iqde " 

Parágrafo CJnldo - A Ratif icação da qu« trata eat» 
j L ^ ^ c a d l d a a parbr da data oo requermento d o p r M i 
^ j m ^ l s t é r i o , rnediante apresentação do docurneritocxxTTprDbiitiri 

h^llltaçio »nigkU. 
A r t . 103 • As pradficaçôes peU r e y é n ^ ds dasae • ^^^JX/J!?' 

u n i v e n j t ^ i o aarão cor>cedidas por ato do O>efedo P o c W n £ m t r v o . 
precadido^serripre da Infoirnacão do competanta ó rp /o d « S w t a r i a 



• S £ j a A - r a i K A , 1 B D I Á R I O 9 F I C I A L D O M U N I C f r K ) 
( S U P L E I / E N T O ) W O V E > i 3 R O D E I 6 8 A - P ^ . 0 7 _ 

' S 

a » ÊdiJ«»Ç*o » C t r i t u r * d o M u n i c í p i o , d m n o o m r I n c o r p o r s l a w n 
p revwncM d » •po4« i tJc lacW • d u p o n i b i r i d a d * do« p r o f b s l o n d i | 
m v » " * * - l- ' • 

f v i p r a l o - Ha cwo <toc P i u t a M u i M p t ç o t 4 > a t -üx^ 
w M r f õ ^ n i k « i | p T » t ) f k » ç a « " m « r i d o r * K l « n n n « r t i po wmto 
oüculada »obr» o v»lor fio totM d* hor»-«uU mlnl^trslM no mt» 
iiTtK]>sUrn«m« «tVtWkK, Bdoondo^ «na mnmo cHttfrIo qiwndo d« 
;i«cr*i>;iod«apoi|wnadoria«dfapoobllidKl*. ^ . ' 
I Art. 1(M - O iWi imnsI d l magltt^Ho ocupamadamsbda irn 

c f ^ m i • m p r c ç o j l o t x i o ra m n m a u n i d a d * i x o l a r * n o axa rc f c l o 
d * ü tn . c » r v o ó « e ) o f i « n y « i • p r B t U k a i ç i o d ( n o 4 n c i « 
i p c n a i p o r u m car; io o u e m p - i p o . * • 

A r t . 1 0 5 - A g r r t l f k a i ç i o d * q u « t r r a o f t w n V d o a n l g o DB 
d x t a Lai wari concadUa a o p r o f l n l o n a l d a m a g i n é r i o pe lo C h a f a d o 

lar E*»cu«tv t ) , líab a f o r m a da p r t m l o , c o n f o r m a raBu lwna f r taç ío 
í f ica. ' I 

A r t ^ l O e - A | ) r i> t l f i caç io d a q u a t ra ta o <tam V I d o a r t igo 9 8 . 
do«{a Lai l a râ con fa r lda «ocnanta a o Pro1«««or a ao O r tan t i x i o r da 
A p r a n d l z i v a m , 1 r l i z i o da 5% ( d n c o p o r c a n t o ) p o r q u i n q u * n ( o da 
• f a t i v a regência da d a a e , i s n d o n a i p r a p r o p o r c i o n a l ao m p e c t i v o 
« • n d m a n t o o u aa l t r io . 

t I o . - A gra t i f i cação a que aiudB__.«ata_artigo aarí elevada da | 
Igual pe rcen tapem 'a cada p e r í o d o ad i c i ona l da B(c inco) a n o t até o | 
fcnlta de 3 5 X ( t r i n U a c i nco p o r can to ) . 

• I 

' i 2 o . • A o o n c e t r f o de gra t i f i cação po lo q ü i n q ü ê n i o de reg ínc l» 
• a r i p r o c a a a d a (Wlo ò r y S o da P a n o a l da Secretar ia da 

A d m i n l i t r a ç i o d o M u n i c í p i o , Indapenden temente d e reque r imen to 
d o b i t e r e u s d o , con j ba ia r v n I n f o r m a ç A e i da Secnnar ia da Educação 
a C u l t u r a d o M u n i c í p i o , r e u a l v a d o t Ot a f m t a r r w n t o i p r a v i n o » n o 
p w í g r a l o I o . a »ou»; I ton í d o a r t i go 1CX3. 

I 3 o . - A grat i f icação p e l o q u i q u é n i o da regãnda é dev ida a 
par t i r d o d ia I m e d i i t o àquela em q u e o P r o t e u o r e o Or ien tado r d e 
A4»»oda«pBm co f ^p ie ta rem o q ü i n q ü ê n i o ex ig ido pera a l ua 
CONCBMBO. 

t 4o . - F i c w n a x c l u í d o t da vantagem a que le ra lere o A r t . 9 8 . 
VI. ot Pro lêr tore» a Or ientadore«~áe Aprend izagem a l a t t a d o t 

" S à i ^ T m ã ^ f f i õ j i o n õ r r r e h T C i r r i I í T t V ^ A r t . T ^ d e i t a L e ^ — -
ARL 1 0 7 • ' A ' g f ã t i r i c ã g g T e ü g ' W T B f t f e o e f l ' i g 5 ~ g 8 r i t ã m V T 

dacta Lai . i n c o r p o r M a a o ' v o n c i n w n t o o u l a lá r i o^pa ra efaiH) de 
a x w a o t a d o r i a a d i i p o n i b i l i d a d e . > IZ-
j r Ã n 7 ~ l 0 8 ' M gra t i f i cação a que w refere o a r t igo 9 8 f t em V l Ç 

d l o a L e l , ' ^ f t concedida BOI t e g u i n t e i p r o f i i i i o n a l i Ha m a g i i t í r i o ' 
que estejam BTTI efet ivo exe rc í c i o o u 0 0 desempenho da a t iv idadet 

' • _ alAr io o u V .pa r r t i enen tB i , á ra ião de 3QJ6 ( t r i n ta p o r c e n t o ) l o b r e o 
c i m e n t o : ' 

— S J ^ a d m l n i j t m d o r e ico la r F G E . 1 e F G E . 2 ; ( j j C 
V I I . ê iMCÍa i r i t a «m oducnç fo que o i ta ja em e fe t i vo exerc íc io n a i 
L M k W H t l c õ i ^ e t de I o . a 2 o . g raut per tencente» a rede de e n i i n o 
m u n i c i p a l , o, a o i Ór ien tadorc» de 

III. p roT iU io r i s i i d é " r i a a i * t é r i o in tegrante» de Comi tsao o u 
G r \ 4 » de T raba lho , em caraic. oe rmanen te , responiávei t pe lo / 
d«MtT4>onho de «erviço n» érea - • m.TçIstério o u em outra» í r e a i . T A ^ 

da que envolva t ambém et ividiK ••• d p ' o l e r i d o g r u p o . J ^ ^ 
t I o . • A oonCBívío -. ' i g r a u ícação pela permanênc ia em " T I C ^ 

mmrt ( x x a to do C h e f : •í " o d o r E x e c u t i v o p reced ido da I n l o f 
d o compe ten te 6roão da Secretar ia de Educação a Cu l tu ra c o 
M j n i c l p l o , m t a l v a d o » 0 1 a t a t t a m e n t o i p r e v i t t o i no» Iten» d o 

a fo I o . d o A r t . 100 d w i a Le ' 
" ( ' 2 0 , - Ò» e ias tamento» previs to» no» Iten» 1,11, I I I e IV d o A r t . 

/ 7 g d a e u Lar, exc luem a per." ' ' • • < ; g ra t i f i cação pola permanênc ia 
I a m a e t y i ç p . J — ^ 

( 3 o . - Tara d i r e i t o à prat i í icJKão pela permanênc ia em aorviç! 
0 1 E ipec ia l i r ta» d o G r u p o Mapi'. ' "io M u n i c i p a l em e le t i vo axerc lc 
r«» Unidades do E n í i n o partic.» na f o r m a previ»ta em convcn . 
cxxn o M u n i c í p i o , ' . 

t 4 o , • A grat i t icação a oua »e r r l o r e o A n . 9 8 ( tem V " 
incorpora- te ao venc imen to o u ta lêr io para e le i t o j r B p o » e n t a d o r i a t 

E x a c u t i v o , 
I 2D. - A ( ra t i f i cação de que t ra ta a n a a r t igo f»rá~cwi<C»t«« aa o 

p r o T m l o o a l de m t ç U t é r i o f o r r e m o v i d o ou t r a n i f a r i d o p a r » ou t ra 
U n U a d * E j o i l j r n i o « H i o d a n o * fcxsii t n â « i l t o i o u d s d H i c i l J c i a » . • 

/ t 3 o . j - A grat i f icação p r a v i n a n o í t w n V I I I d o A r t . 9 .3 dana Lei 
' l r x w p o « a ' a e ao venc imen to o u n l ê r i o pa ra a fe i to d a a p o r a m a d m , . ! » 

d i i p o n f c l l l d a d e . 

S E Ç A O I I 

D A C O N C E S S Ã O DE B O L S A S D E E S T U D O S ' 
. A r t . 110 - P o d e r i o w r c o n c s d i d a i ' b o l i a i da « i t t ^ ao 

p r o f i t í l o n » ! tJ» m i ç i a t í r t o , q u a n ç k r d a Kxa pa r t i c i pação acm cutaot o u 
a i t ãg lo * da «spoc^alização, i aper fe i çoamento o u « t u I l i M b , 

c o o f o m a Jod l cuç i o da Sacieta i la d e E d u c a ^ e C u h d r a d o 
M u f i l c í p í o , obad^^aodo cr l tãrfoe a i w a m « t M j e ^ n d d i a am 
regulamento eapecf f ico, 

A r t . 111 - O p r o f i n l o n a l d a m i ç l T t l r K > i c o r t t a r * > l a d o oombo laa 
de a t t u d o t a r í d l r a h o a r e c o b v v a o c l m o n t o t o u « a l i r l o i Intagral» a 
vantopeo», exc»tuando-»a as pnrt i r icaçôea da qua t r a t a m o n i t n ' l h , 
V I • V I I d o A r t . 9 8 d B « t a L ü . 

Parêprafo On ico - Para f a l a r . Jú i a o d i i p o f t o n « i t 9 a r t i j o , o 
p r o f l i « k > n a l d t n u Q . n ã r l o d a v a r i comprova r >un(o ao l a i v 
c o m p e t a m a da Sec reu r ia da E d u c a ç f c a Cu l tu ra d o M u n l c í p t e , tua 
f raquêrx: la ao curao o u aet iy lo . 

S E Ç A O III 
D A A P O S E N T A D O R I A 

--D? A r t . 112 
3 0 . I t r l n t í ) 

Iff l i 1 I I I I É • — Iff mlWU 
a p o w i n t a d o i ' v o l u n t a r k m a n t a aoa 3 0 . " I t r l n t a i • aoo» eta i f a t t v o 
e x e r c i d o , te d o » x o maaCUIIrx» • <(Dlvint« a c inco ) anoai (UwtwOiõ" 

d u p o n i h i i i d a d a . 

\ ( I 4 60 . O Prof issional d a M a g i n é r i o na Di reção, o u V icBÍ> i roção 
d . Un idade E i co la r ou in tegrante de Comissão ou G r u p o de 

i l h o m caráter permanente , q u a n d - - f o t e s a la t iado» depois r*» 
Ic inco) ano» »em in te r rupção ou l O l a o i ) ano» con»ea j l i vo» o u 

f ica c o m d i r e i t o d e con t inuar porccbendo a g ra t i f i caçJr / 
t r i TT íooden te t f u r g ã o gra t i f i cada o u á comissão o u grupo"» de j S 
u i«a i r>o qua o o ü ^ v a ou exercia é época d o a l a i i a m e n t o , até xir j 
d « i t í n a d o para funções idêntica» . Jj 

A r t . 109 - A c o n t t a m e d o ( t em V I I I d o A r t . 9 8 t c f V 

a t r i bu ída pe lo t í i e f a d o _ f o d i « - - t x e c u t h » ao» P r o f e i t o i e . , 
eB>»çÍBlinas em ' Educação que exerçam ai iv idadas em u n i d a a ^ . 
e i c o b i e » « l u a d a ^ l a m locai» Inóspi to» ou de d i f í c i l ace t io , a ra i ão de 
30% ( t r i n u por c ^ t o ) d o re ioec t i vo v a n a m a n t o o u sa l i no . 

t I o . - A s U h x l a d M EBCo la ieaa l tLK ia i e m locais inóspi tos O'' 
' ^ i f l c i i « « « o B ^ o .«ti itsetOTádat p o r a t o d o O i a l a d o P i~w 

» x e r c f c l o a » d o » g x o i t » m l n l n o . 
P a ^ i a f ã Ü n i c o - A 6 paaaoal d o m a g i n é r i o ap( icar iD»<a i (« t»< 

n o q u a coubar a não co l id i r c o m ar ta Eatat i t tQ, o M h ^ X Ê t o no 
C a p i t u l o I V , d o T í t u l o I V d o E i t a tw to do» F u n c t o n é r l o e Pa>llco< 

d o M u n i c í p i o da Fortatcza • pa legUiaçXa c o B i p t e w w 
pe r t i nema . 

S E Ç A O RV 
D A S F Ê n i A S ~ 

A r t . 113 • O p r o f i t i i o n a l da m t g i i t é r i o gozaré fér laa raa foctna d o 
d i spos to r>o Es ta tu to dos F u n d o n ã r l o t P í t j l i coa d ó Mumlc í iéo d e 
F o n a l a z a a na C . L . T , Consol idação daa Lei» d o Tn<>a*>o. 

y l i o . - Saré con tado em d o b r o , para e fe i to d e apcw ia i i l a jo r l i , 
J ^ / ^ i » p o n b i l i d a d e a a d i a o n a l por t ampo d a >«v>ço, u m m 4 « d * fér lat 
Q - ^ n í o gozado a m cada e x e r c i d o anual . 

i 2 o . • O Professor, o O r l e m a d o r d a Aprarx f l sage fa • o 
L' Espec la l i i ta q u a n d o am Unidade E í c o I k ^ g o z a r i o 30 ( i r lm ta )<Sa( ( l< 

féria» a p 6 i cada u m a s t r e let ivo. 
, r S E Ç A O V 
l ' ' D A L I C E N Ç A - P H Ê M I O 

A r t . i 1 4 • A o integrante d o G r u p o M i ^ s t é r l o é c o o ú l d a 
l icanca-prêmio d» 0 3 (trê») meia», c o m todo» o»d l ra i t o» m m r - i ç w n i 
de l eu cargo ou emprego, após cada q ü i n q ü ê n i o da e fa t i vm axascícks 
no »ervlço. 

i I o . • Para qua o servidor, no axarc íc io da cargo emt r riaiiiaéii 
goze l i cença-prêmio com as vantagens : ) e m cargo, deva tan- na iape lo 
mono» 0 2 ( d o U ) Bno»d8 exercíc io. 

i 2o . - Somente o t e m p o da le rv i ço púb l i co p m x t x l o ao 
M u n i c í p i o de Fortaleza será contado para afe i to d» l i c e n ^ ^ p r é m l o . 

A r t . 115 * Não terá d i r a i t o i l ic^r)ça-prêmio o profti isiOB«l da 
msgi» têr io qua no pe r íodo do sua aquisição houver : 

I. so f r i do qualquer pona d isc ip l inar , sahío as da adwen lac la a 
repreensão; 

I I . fa l tado ao serviço, ln ju»t l f icsdBmenta, por m a i i it la lOtdez) 
d.as, salvo e m regência de classe quando comprovada a rnposJçéoda 
aula. 

I I I . gozado l icença: 
a) para o t r a to de intofesse par t i cu la r ; 
b ) po r m o t i v o da a lastamanto d o côn juge, quando servidor c i v i l 

' po r mais de ." I t résl meae* o u 9 0 Inoventa l d i a t ; 
l ^ ^ à ^ V í i Pair i i í \ . . m e n l o d í saúde por p razo »uperior a Glool») nese» 

180 Icen to e o i ion ta ) dias consecut ivo» ou não; 
d t por m o t i v o d - doenço em pessoa da famí l ia ptor-mais 4 

^ _ J q u a t r o ) meses o u 120 (cento e v in te) dia»; 
I V . t i d o lusponsão do con t ra to do t raba lho . 
A r t . 116 • Duranta o t e m p o em q u o o servidor d o magistér io 

est ivm-a disposição do o u t r o ò r y í o , mesmo sediado no nuun ic íp io d t 
1 r , - " - . . z i , n í o i e r Ihe-é computado o t e m p o de serviço párra ef«i«o d o 

A r t . 114 d a t a Lei. 
. . r ; 117 - A l icença-prêmio poderá ser gozada, a .pedxk» d o 

p r o f i f i o n a l de m iç i s té r i o , da u m a voz, o u par iDBl»*mantJ 
aterv as conveniência» d o requerente a d m t M m a 

/ 
t I o . • A l iconça.prèmio poderá ser i n i eaompkJa , de a f i e » , 

r (uando o exigir • interesse púb l i co supervenionta, ou a T>adi*3 d o 
isBTvioor, p re íe rvK)^ , em qualquer ca>o. o d i r e i t o d o mesimo a ^ g o ^ 
*do p e r í o d o l e s u n t r dB licença. * 

4 i o . - A licença a quo se rali,>ra o A r i . 1 U d e t t t Lai i . r a o a r l d t 
p i r r c a - r » i r ) o . n í o será concedida para pe r í odo jm lw io r a 1 

. t o m ) n , ^ ressalvado o disposto r>o parágrafo an te r io r . 

P' 

I » 

* M 
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A r t . I I B - A Hcar lç» l>r*Tik) n í o p o i n d e to rà c o o t ã d » BTTI d o b r o , 
p m n d a « p o M n t « d o r ã i , d i t p o n i > I i Í d a d e « « d i c k m a J p o r x w n p o 
àê «0nr)ço. 

Parágrafo Ouico - Conver t ida i m t e m p o d a t a r v ^ . é i r r a t r a t i v a l 
a dm is tènc ia da i icancB a que » re fere e t i a artiyOs 

A n 119 • O in tagranta d o g r u p o m a g l r t é r t o d w o r á aguardar a m 
a x i r c f c i o a c o n c a n â o da l i c e n ç s - p r i m k } . 

A r t . 120 - O d í rpHo da roqueror l l c » n ç » - p r i m i o náo a c t i t u } * K o 
a caduc idada . 

A r t . 1 2 1 • Cab i r i ao C h e f t t m o d i a t o d o I m a g r a m e d o grx ipo 
m u g l i i é r i o , t e n d o err) v i t t a conven iênc ia d o S i i t w n a A d m l n i r t r a t ^ o , 
d a t e r m i n a r a da ta d o j i n i c k ) d « 1 i c 0 n ç » ^ r é m i o . " . 

A r t . 122 • A l í p n ç a - p r ê m i o %cré dcBpachada p a i o D i r e t o r d o 
Or^Ao O n t r i < de iPat toa i da Sacreftaria d e A d m i n i s t r a ç ã o d o 
M u n i c í p i o , p recodk ia de I n f o r m a ç ã o d o ó r y ã o de Pessoal da 
Secretar ia d r Educação e Cu l tu ra d o M u n i c í p i o . 

Parápra fo Ú n i c o • O p e d i d o d e l i cença -p rém io aoré i n s t r u í d o 
c o m ce r t i dão de t e m p o d e serviço e x p e d i d a p e l o ò ryão m u n i c i p â l 
c o m p e t e n t a . 

< V T I Y U L O V I 
D O R E G I M E D I S C I P L I N A I 

C A P f n J L O I 
T D O S D E V E R E S 

A n . 123 - A f é m doa d ^ e r e » p r e v i r t o i n o E n a t u t o d o t 
F u n c i o n A r i o t Púb l i co« d o M u n r c f p k ) de F o r t a l e u a na C o r u o l i d a ç ã o 
d a i Let f d o T r a b a l h o , o prof iss ior ta l de mz^g i i té r io ; em faca de lua 
m r t i a o de educar , déva preservar u* v a l o r » m o i ; t i • i n te loc tua is qu« 
rep re ten ta pe ran te ja sociedade, a lém da c u m p r i r as ob r ig *çÕe i 
inerentes à p r o f i s s o » 

I C A P R R U L O I I 
D A S P R O I B I Ç O E S 

• A r t , 124 • A l é r j i d a i p f o i b i ç õ « es tnbe leck la i rx> E f t a t u t o d o i 
F u n c l o n A r l o i P i i b i i c ^ d o M u n i c í p i o d e Fo r t a l eza e na Conso l idação 
d a l L a i i d o T r a b a l h o , A d d e » o ao p r o f i u i o r M i d a m a g i i t ^ i o terv i r - fe 
das a t i v idades p ro f i i s i ona i s para a p ré t i ca d e a t o i g u a f u j a m aos 
p r i n c í p i o s educac ionais c o n t i d o s na icjgtslitção em v i g o r , o u v e n t u m 
a fa r l r p r i n c í p o » / e g i m e n t a i v 

T I Y U L O V I I 
D A S D I S P O S I Ç Õ E S G E R A I S E T R A N S I T Ó R I A S 

A r t . 125 - O D ia d o Professor é d e d i c a d o a t o d o s os intagrarnas 
d o mag is té r i o , dr^ íendo s«f c o m e m o r a d o no d i a 15 d e o u t u b r o . 

A r t : 126 - A o p ro f i ss iona l de mag is té r i o q u e ha ja pres tado 
ralevames sorviços é causa da educação', será c o n c e d i d o , na f o r m a da 
r e g u l a m e n t a d o a >er ba ixada pe lo Chefe d o Poder E x e c u t i v o , o 
t í t u l o da Professor E m é r i t o , que poderé ser en t regue em a t o solene / 
no d ia 15 (qu inze) d« o u t u b r o . 

A r t . 127 • O P r o f e s y r e O r j e n t a d o r de Aprerx i i za tyem. a r f r 
e fa t iva r ^ f i c l a d e f / ^ L ^ ^ 

T r a b a l h o , rfo o i w t a b a b c i d o i n« T r t w t a d t V a o c i m a m o » • Saférto» 
conxtaniBda Liri No. 5357.d»05d» j»tarTíb«>da 1934. 

^ * - A r t . 1 3 4 ^ O » w t é r t o a d o i f i ü f w R M w xjjm p w u i m i i •na bawf 
1 j hora-aula rfo os constantae da Lal N o . 6 . 8 B 7 , d a 0 5 d » s ^ w r t x o d f 

" ^ V J . , . . . . 
1 1 A r t . 1 3 5 - N 5 o haverá p r ü v i m a m o nos c»ryos a ampragos de 
U Professor d e E n s i n o d a I o . G r v u aorn hab l l l t j i çs lo , a x t l n ç u l n c ^ ^ os 
\ j m e s m o s r u m e d i d a a m Qua vacaram. • . . • { • 

A t . 136 • N ã o h a w á p r o v i m e n t o n o a m p n ç o d a C o r » u 
e x t i n g u i n d o - s a o rrwsrrx} nò m a d k i a « m a u * v i w . 

ho rã r la «smanal d o A d m i n i i t T a d o f Esoo l * -
4 0 (quarenta) h o ^ a a ò a ~ A d r n í n l r u ^ ò o r 

2 0 t v i n t l ) h o r » » . • - -
Imegrames d o G r u p o Maglstérki, •ctBtutArk>s a 

' k ^ u a m a por can to ) o n ú m e r o de h o r « ' a t i v i d a d e , sem p f e j u / ? o de" 
seu i v e n c i m e n t o ! o u ta lé r to i e r e s p ^ t t v f x vantagens q u a n d o : 

a t j n g j r ^ i c i n q u e m a ) arvM de kjade^ 
I I . c o m p l e t T T ^ O (v inte) anoi'*cre e fe t i vo e x e r c f c t o , to d o sexo 

t a m í m n s : o u 
I I I . cofTTplatar 2 5 (v inte a d n c o ) a r w i d a e fe t i vo exe rc í c i o se d o 

aaxo r r ^ s y y j l n o . 
f ^ v é g r a f o Ü n l c o • Aos espec la l i na i e m a d u c ^ f f o , exce to 

admin i s t rado ras eacolares. q u a n d o em e fe t i vo exe rc í c i o nas un idades 
de t n s i n o . a p l l c a r e * - á o diKXJSto n e i t e a r t i go . 

A r t 128 • A par te II - S u p » e ^ n t a r > C < ^ i g o M S - 2 0 0 . é in tegrado 
pak>s Cargos de P rov imen to EfsíJvo d e : Orientador de E n s i n o " 

iá 

\ A u x i í i W d e EducacÂo e 5 u t ^ » c r e t Í M 0 de Escola de 2 o . Grau , cu)o 

n.-.í 
j^w^lpo. quantidade, qi^ííiicyao, carpa liõrijrla mensal e vencirnento 

estabelec idos c o n f o r m e d ispos to na Le* N o . 5 . 8 5 7 , de T^STBe 
e e r a r r t t r o d e 19S4 . ) 

A r t . 129 • Os atoais o c u o a m è r H ô s c a r g o i de p r o v i m e n t o efc tN '0 i 
^ t ' ^ O r i e r ^ d o r d e Erw.ino, na m o d i d i em q u e o b t i v e r e m qua l i f i cação W 

/ o ü e ^ ô i h i b i l t t a a u m s classi f icação w n n í ve l salarial super io r , I 
pcMcario s m o r m t f c a r m n t a a perceber o t v e n ò r r w n t o i / 
cor respondontes tto nívW da q u a l l f i c a ç i o a a inda as V B n t o g e n s | 
Ht^>*»«:idai rvesti Lm. 

A r t . 130 ~ A p a r t t M • Sup lemen ta r - C ó d i g o M S - 2 0 0 . é 
i n t i ç r a d a p e k n e m p r t g o i em Regime d s Conso l idação das L e í i d o 
T r a b a t i o d e : O r i en tado r de Ens ino . lnK>eior de A l u n o s a A s s e w 
Educ»c iona ] , cu)o c ó d p o , quan t i dade . Qua l i f i cação , carpa horér ia 
m v i t a t a m l ^ t o rfo estabelecidos c o n f o r m a d o p o n o na L ^ l N o . 

I 5 -8B7, de 0 5 d t fw tembro da 1984 
DOS constamas da Parte 11 - S u p i e m e m a r , a q u e 

aàKW o ^ t o o 1 2 6 a os e m p r a y o t i nc l u ídos na Parta I l " « 
g^p t ^T^emar , a q u * " reísre o afnigo~130. wmèo e j í t m t o s nm m e d í c í í 

mrt que v i ç w r ^ . 
^ A Í t . 132 • F i c a m a x t í m o i os a i u a n caryos vagos ds O r i e m a ò o r 

d« Er« I rx ) , A u x U i a r d s Educação e d s E i c o l » ds 2 o . 
Grau e o a ^ sgo d s A « i f l » i U Pedagógico. 

A n . 133 - O f vw^c»rr»»ntot da carpos de proví r r ientD e fe tn i ^ e os 
ae l^kos dos a m p n p o s rsg idos pala Conso l idação das L a i i d o 

r o g i d o i pe la Consolidr»çDO d a i L e i i d o T r a b a l h o são rec la tsHic iK la i 
• no m e s m o carpo o u emprego , o b ^ r r / a t i o o c r i t é r i o ds 
e r x j u a d r a m e n t o n o i níveJs a re ferências c o r r « p o r > d a n t a s aos at\iato 
n íve is a q u e porter>cern os a l u d i d o t p ro f i ss iona is , na f o r m a cons ian ta 
da Lét N o . 5 . 8 5 7 , d e O Õ d e se tembro d e 1 9 8 4 . 

S I o . • Serão e r i g u a d r a d o i no n f \ « i f i n a l da d a u a da ca tspor ls 
f u n c i o n a l a q u e p a n e n c e m , o i atuais p ro f i ss iona is de mag ls té rk ) q u e 
c o m p r o v a m c o n t a r , na da ta da v igência desta La( , 3 0 ( t r i n t a ) o u 
mois anos de serviço p ú b l i c o em geral . 

I 2 o . - A c o m p r o v a ç ã o a que so re fe re 0 pa rãg ra fo a m a r l o r aartf 
fe i ta no p razo de 3 0 ( t r i n t a ) d i a c a c o n t a r d a data da p u b l k : a ç i o 
desta La i . 

A r t . 139 - O i a tua is o c u p a m es d o carpo « fe t ) vo -de Profeaaoc, 
M P . 1 0 1 , c l a t t a E, n í ve l 13 , wbh o rod ima a i t a t x r t á r l o , o r l g l n a l m a n t » 
k>tados rK> Co lég io M u n i c i p a l F i g u e i r a s L i m a , f i c a m rac La» tf içados 
n o m e s m o ca r^o e ctoisa, n íva l 16. Rerferéncla 1. 

A r t . 140 - O e m p r e g o d e Consu l to r Pedagóg ico M P . 1 0 9 , c l a u a 
E , n íve l 2 2 sob o reg ime da Conso l idação das Le is d o T r v b a l h o , f i ca 
rec lass i f i cado n o m e s m o emprego . Classe F , n í v a l 15 , ex ig ida p a r * o 
respect ivo o c u p a m e a qua l i f i cação legal c o r r e s p o n d e n t e estabafaclda 
c o n f o r m e d i s p o s t o na La l N o . 5 . 8 5 7 , de 0 5 da se tembro d i 1 9 8 4 . * 

A r t . 1 4 1 - N o e r x j u a d r a m s n t o dos a tua is p r o f b s l o n a i s d t 
magis té r io nSo se ap i icarã o d i spos to r>o A r t i g o 5 9 desta La í . 

A r t . 1 4 2 - A p ó s o e r x j uad ramen to , caberá recurso ao S e c r r t ã r k ) 
de Educação a C u l t u r a d o W u n i c í p t o , a ser I n t e r p o s t o pa io 
p ro f i ss iona l d e mag is té r io , 

A r t . 143 - O ó r g ã o Centra l de Pessoal da Secre tar ia d a 
A d m i n i s t r a ç ã o d o M u n i c í p i o fará a ap>ostlla dos a t o i de rxxneoção 
d o t fur>c ionAr ios er^quadrado i , bom c o m o as a l terações con t ra tua is 
d o s serv idores r o g i d o i pela Conso l idação d a i Leis d o T r a b a l h o . 

I A r t . 144 • F i c a m e x t i m a i r u mod lda e m q u e vagarem as C lanes 
C,' c o m snus respect ivos cargos, ernpropos e n í ve l , das categorias 
f u n c i o n a i s da T é c n i c o em Educação e Superv isor E scotar. 

- A r t . 145 - O p r i m e i r o quir>quénio para e fe i to de concmsão da 
g r a t i f i c a d o a que so re fere o i t em V I d o A r t . 9Q, sorá c o n t a d o a 
pa r t i r de 1 o. de agosto da 1980 . 

A r t . 14G • O n ú m e r o de cargos o e m p r o g o i de CDda do t so das 
ca togo r i a i f u r K l o n a t s do G r u p o Mag is té r io , t o d o j peaer»centei_ a 
classe Iníc io! rospect iva. é o " estabelec ido na f o r m a d» Le i N o l 
5 Í J 5 7 , da 0 5 da se tembro d s 1984. í 

A r t . 147 • Os c a f g o i e empregos que v e n h a m a vagar d o sogundo 
mé o ú l t i m o n íve l das d a n r i s d i s ca togo r i a i f unc iona i s d o G r \ i p o 
Mag is té r io v o l t a r ã o , a u t o m a t i c i m e n t e , a pe r tence r ao n íve l in ic ia l 
das re fe r idas classos. 

A r t . 148 - O t o m p o de serviço p res tado na vigérxrla da Lal N o . 
5 3 0 5 , de 12 se tembro de 1980, sorá c o m p u t a d o para e fe i to d o 
i n t e r s t í c i o de que t ra tam o ar t igo 73 e os § ( 3 o . , 5o . d o A r t . 76 
desta Le i . 

A r t . 149 • Fies cri . ida u m a Comissão Permanen te da Pessoal de 
M / ^ b t é r i o (CPPM) c o m a f i n a l d o d e d e o r i e m a r e a c o m p a n h a r a 
ap l i cação desta La i . co r tc t i tu ída de 5 ( c i nco ) m e m b r o s per tencentes 
ao G r u p o M a g b t é r i o , dcsr^ >adoi pe lo Chefe d o Poder E x e c u t i v o , 
dos qua is 3 ( t r è i ) lo tados na S « c r e u r i a de Educação a C u l t u r a d o 

( M u n c f p i o e 2 (dois) m c o l h i d o i da lista de 6 (seb) n o m e t 
í sp resen tada pola Assocl»c6cs de Classe d o Mog is té r i o , reconhecidas 
pe lo G o v e r n o d o Es tado e Prefe i tura M u n i c i p a l de F o n a l a z a . 

i I o . - A l ista de 6 (seis) rx^mes aoresentados pelas AcsodaçAe t 
de Ciasse s u r y i r i da urrw reunião c o n j u n t a da toôes estas 
A n o c i a ç Ó A . 

I 2 o . • A comissão da q u t t re ia este er t igo será coos tJ tu ída s 
d n p e n s n d a p o r a t o d o C}>«fe d o Poder E x e c u t i v o . 

A n . 150 • Os t raba lhos ds CTPM ta rão caráter pe rmanen ts 
tendo q u e srus m e m b r o s poderão ser subs t i t u í dos rv«t M y u i n t e t 
s h u a ç ô e i : 

I. ' e f a i u m a n t o p rov i só r io e m decorr*r>cia de f é r l l r 
r egu lamen ta re i . l i cença-prêmío. l icenças, cu rao i d s epe r f e i çoamen to 
o u es(>ecl8luação: 

I I . a fas tamento d e f i n h i v o po r so l i c i tação p r t ^ r i a o u por 
d n « r m l r v > c ã o d o S e c r r t i r i o d s Educação € Cu l t u ra d o M u r t i c i p i o . 

A r t . 151 • É reconhec ida c o m o ent idade dos p r o f i n i o r ^ b de 
lAag iné r i o a Associação d e Profesiores d s E f t a b e l e c i m e m o s O f i d a i i 
<ÍO O a r í l A P E O C ) . 
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• . OI NÍV»íi 14 • 23 d» Tabe l j X dâ Lâ1 No . 5 3 5 7 . d» R A r t . 1E2 . 

D5 ^ âetBfnbro dã í»fi£> oê McruintM ymk>rm. no (MT^HÍO d « • 
t )1 tW • g o r o • 3 0 Txyrembro d» 19B4. 

C 

Hkvi 
N r w i 
N M 
N f w l 
N l w l 

' N f w l 
Nfv«l 
N f w l 
N I v t l 
N{v«l 

*íf., 
• « 

; 14 " 
• 1 6 

16 
17 
18 
19 

^•20 
• 2 1 

72 
23 

4 5 7 J B 0 
503.100 

•553-350 
G08.700 
669.600 

• 7 0 3 D 5 0 
738.150 

.7751150 
813.750 
854.400 

P ^ é g r i t o Ü n í ^ - A p a a i r da 01 de dezembro d t 1984. Mr<o 
•crc«ckk>i 50% (eirv^usma por csrrto) lobre o» valore» de que tr«ta 
« t e artigo i 

• A r t . 153 • O t ^ í v e i i 14 • 23 constamei da Tebel^ X I da Lei No. 
5JB57. de 0 5 de f « « m b r u de 1984, t e r i o os v a l o f » a toguir 
r»iacorv»d>». no período compreendido enire 01 de i ç o t t o eSOde 
r%ovembroda 1984. 

fJ ÍVt l 14 3 D 4 9 
N í w l 15 3.354 
Nível 15 3.689 
Nível 17 4.058 
Nível 18 4.464 
Nível 19 - 4.687 
Nível 20 - 4.921 
Nível 21 5.167 
Nível 22 - 5.425 
NIvet 23 - S 6 9 6 

Paréff^afo Único • A pantr de 01 da dezembro de 1984, os 
valoro» dt»criminedoi r w t e art igo t e r i o a c r w d d o » de 50% 
(cinqüenta por cento). 

Ar t . 154 • O» vencimento» de carpo» de p rov imento efet ivo e o» 
nlArio» úe empragot regido» pela Consolidação da t Lei» do 
Trabalho, relativo »0» EB>eciaIifta» em educeçao pci-tencente» ao 
Grupo Mig i i té r io , »erío calculado» com ba»e no A r w x o X I -Tabela 
ò« Salário • Aula, conitante da Lei No. 5 B 5 7 , de 0 5 de setembro de 
1984. observado o dbpos io no art igo enterior e respectivo parágrafo 
Cinkx). 

A r t . 155 • Os empregos a^que »«refere o Anexo V I I I da Lei No. 
5 3 5 7 , de 05 de setembro Ó6 1984. tão assim discr iminados: 

ProlMtor Classe E - 800 
Inipetor Etcolar; — 

.Cia»»® O - 10 
"c iAt taE - 9 
Classe P * - ^ 
Clasw G • ., - 3 

Planejador Educacional 

CUue E ; - 12 
Classe F I V ' - H 
Ciasse G ,: - 6 I • 
Consultor Pad»g6gico: 

CU.se E |'.'i - 1 
| C t o » e F - 2 

ClasM G • - 2 

A n . 156 -INBQUÍIO que for omisso o presente Estatuto ou com 
este rvio col id ir , aplicarrvse aos pro f iu iona is de Magistério 
ocupanlff i de cargos de provimento efetivo ou em comi i i áo , r>o que ^ 
couber, a i di ioojpcõet do Estatuto dos Funcionários PC*3licus do j 
MunÍcfp<o de Foftalera, f icando o« contratados sujeitos i 
Cooio l ioaçío das Leis do Trabalho »cm prejuízo do disposto nesta 
Lei e na legislaçAo mumapa l ejpm;(t i t«. 

A r t . 157 - A» d r K w a s decorrente» da axacuçio desta Lei 
co r r r f i o i cor)ta das dotações próprws do orçamento da Secrt iana 
de Educacío e Cuhura do Munic íp io . 

Ar t , 158 - Vetado. 
' A n . 159 - Esta Lei e n u a r i em vipor a part i r de I o . de agos:o de 

' 1984 ftcjindo revogadas tod»« m àapmKÕtt legais e rcgulamemares 
que Wip l i c iu ou expüchiWTiw» com ela col idam, esoecialmenie a 
Lei N o . 5 3 0 5 . d e 12 de sn-rrAir . . t» 1980. 

PACO D A P R E F E í T U n A M U N I C I P A L DE F O R T A L E Z A . EM 
n de rxyvembro de 1984. 

Ef*90 C^wr Cal i de Ol»v«lra Neto 
PREFEITO DE F O R T A L E Z A 

A N E X O 1 ^ • . 
GRUPO M A G 2 ^ R I O - C Ú O i G O MT.IOO 
U N H A S OE PROMOÇÃO 

C A T E G O R I A F U N C I O N A L 

Profataor 

•T T r. 

Professor e Orientador de A-Ktod lzagem 

Professor. Or ier t t jdor de Ap renduv^em, 
T i cn i co em Educaçáo.. Superv. Efcotor ^ 

Professor, OriontJdor d« Aprendl ragam. 
Téc. em Educação. Supervisor E»colar, 
I rup. Escolar. Técnico em Educaçáo 
Física. Orientador Educacional. 

rrofessor. Orientador dc Aprarx l i iagam, 
l é c . em Educação, Superviaor Escolar, 
Or ientador Educ«cior\al. .Técnico ^m 
E d u c a ç i i o F í a i c a ^ P l a n e j a d o r 
£ d u c a e i o n « l , . C ortsultor Pedagógico, 
Inspetor Eacoler. Q 

Profeísor, Orientador de Aprend l iagem, 
Téc. em Educ«çio. Supervisor Escolar, 
Ori«*itado^ ' iduc^donal . Técnico em , 
Educação Física. P l a n e j a d o r 
E d ucacior^ l , Consultor Pedagógico « 
If^speior Escolar. ^ 

Professor. Orientador do AprQodlzngem. 
T é c n i c o e m E d u c a ^ f o , 
Supervisur CicolAr,' Orientador 
Educacional. Técnico em Educação 
Física. Planejador Educacional, 
Consultor Pedagógico e Inspetor Escolar. 

CLASSE 
N Í V E L 

DE PARA 

5 6-

7 
8 
9 
10 
11 

9 
10 
11 
12 
13 
14 

13 
14 
15 
16 
17 
18 

15 
16 
17 
18 
19 
20 

17 
18 
19 
20 
21 
22 

V 
• 5 

6 
7 
8 
8 

7 
8 
9 
10 
1.1 
12 

10 
; 11 

12 
13 
14 
15 

A 

A 

/ T 

16 
17 
18 
19 
20 
21 

DECRETO N0.6Ü36. OE 14 DE N O V E M B R O DE 1984. 

Díspoè sobre a eleição de Adminis t rador Escolar 
da Rede de Ensino Munic ipal e dé ou t ra i 
providénciai. 

O PREFEITO MUNIC IPAL DE F O R T A L E Z A , no uso dat 
atr ibuições, oue ihe coníere o art. 190, inciso I I I . da Const i tuição 
do E s t a d o , combinado com o art. 63. i tem I I I , da Lei 
Complementar Estadual N o 5 . 4 5 7 , de 04 de junho de 1971, tendo 
em vista regular dispositivos da Lei No3-895 . de 13 de novembro dc 
19B4. para efeito de seu fiel e exato cumpr imento, e consecução dos 
seus rtafs obietivos. 

DECRETA: 
A r i . Io.» A escolha de Administrador Escolar, FGE.1, CC.2. 

FGE .2 e FG 1 oai Unidades Escolares de Êr>srfx> de I o . e 2o. Grauí 
OI»cuíi» da Rede Municipal de € m i n o . estabelecida no art . 52 e seui 
pnraqratos, da Lei No.539S. de 13 de novembro de 1984. scrâ 
rrvKJa r^ormai estabelecidas r w l B Decrr to. 

A n . 2o.- Os Administradore» Eacolares do Sistema Municipal de 
Erwno terio nomeoóot por ato do Chefe do Poder Exacut ivo dentre 
OI Prolrstior>an do Magistério da Rede O í i çu l de Erair>o. 

/ 
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, P é g . 1 0 - S E X T A - F E I R A , 1 6 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICl)>IO (supLEMErrro) M O V E M B R O D E L A A ^ . : 

A r t . 3 o . - Poderão c s n d i d a t a r - i e ao cargo d a A d m i n l n r B d o r 
E too la r o> P r o f i i i i o n a i s de M o g l n é r i o c o m hab i l i tação c i p s c l f I c a « m 

. A d m i n i n r v ç ã o ; £iCOi8T o u H t i ç l n r o d c D i r e t o r expadido |>alo . 
M i n i i t í f i o d f f d u c a ç ã o t C u l t u r a , c o m 0 2 i ( d o i t ) « t i o i d e p l o n o 
axercCcIo d e " - i n c l n f r i c c m U n i d a d o E t co l a r da Rode de E r a l n o d o " 
M u n i c í p i o . . .' . . - r - - . • • • • T-

1: • ! 1 o . ' ~ r o d o » o» P r o f i i i i o n a i i de M i i B l » ' í r i o p o u u i d o r a i da 
hab i l i t ação " especí f ica em A d m i n i n r a ç í o E í o j l a r em e x e r c i d o Bn\ . . 
U n i d a d e E f c o i a i onde fo r p r o o e j w d a a eleição ««r io I n i c r l t o» 
t x - o ( i c i o . devendo , no e n t a n t o , apresentar " c u r r i c u i u m -vltae 
i n s t r u í d o c o m o* r c s p e c t i v o i d o c u m e n t o s c o m p r ú b a t ó r i o i d e l u a 
hab i l i tação e da l o u e x e r c í c i o de 0 2 ( d o i i ) a n o i de m a g i i t é r l o em 
Un idade E i c o l a 

"S " J õ r r í f f feaSUeiMImento de E r a i n o onde houver p r o f i u i o n a l 
h a b i l i t a d o e m 
compos i ção da 
U n i d a d e Escola 
I A r t . 4o . - A 

A d m i n i i l r a ç á o Escolar em n ú m e r o su f i c ien te para 
l ista «ex tup la , dar-«e-á preferênc ia aos in tegrantes da 
r respect iva. 
íista sex tup la para a escolha da D i reção das Unidades 

Escolares l e i i organizada pe l» Congregação de coda Es tabe lec imen to 
de Ens ino a a ' d a V ice -D i reção pela D i reção , t a m b é m de cada 
U n i d a d e Escolar . 

S I o . - . A escolhe da V ice -D i reção de Un idade Esco lar , 
processar-se-à n o prazo de l O l d e z ) dias apôs a posse da D i reção da 
U n i d a d e . Escolar , devendo e t ta encaminhar ao Chefe d o Poder 
E x e c u t i v o a lista séx tup la c o n t e n d o os nomes dos cand idatos 
acompanhada d o i r e s p e n i v o s " c u r r i c u i u m v i t a e " , i ns t ru ídos c o m os 
lespec t i vos d o c u m e n t o s c o m p r o b a t ô r i o . " da hab i l i tação legal e x ç i d a . 

i 2o . - A qua l i f i cação d o s cand ida tos á V ice-D i reção requer as 
mesmas exigências expressas n o a r t . 3 o . deste Decre to . 

I i 3o. - N o decorrer da segurada qu inzena de d e z e m b r o d o ano da 
• le ição. deverá 'so i e fe tuada a nomeação da V ice-Di reção da Un idade 
Esco lar , po r A t o d o Chefe d o Poder E x e c u t i v o , t e n d o m a n d a t o 
c o i n c i d e n t e cort i a da D i r eção , pe rm i t i das as suas recotxJuçaes. 

A r t . 5o . - A reun ião d a Congregação para i nd i ca r , e m l ista 
séx tup la . os ca'ndidaios i D i reção de Un idade Esco lar , dar-te-ã no 
mes de O u t u b r o d o ano d o t í i m i n o d o m a n d a t o d o A d m i n i s t r a d o r 
Escolar em exe rc í c io , po r convocação desta, e n» f o r m a dos art igos 
4 8 e 4 9 e seus parágrafos d a Le i N 0 . 5 B 9 5 , d e 13 de n o v e m b r o de 
1964 . 

A r t . 5o. - O Ed i t a l I nd i cando da ta , ho ra e loca l da reun ião e 
des ignando os m e m b r o s da Comissão E le i t o ra l , alAm de o u t r o s 
requ is i tos que se façam necessários, será a f i xado c o m antecedência 
m í n i m a d l 24 (vinte e q u a t r o ) horas, em lugar v is íve l a de fác i l 
•cesso d e n t r o da Escola 

A r t . 7o.- A l . inscr ições procetsar-se-dio na D i r e t o r i a da Un idade 
Escolar a t i l O I d e z l dias antes da data da • eleição, devendo , na 
ocasião, os candidatos apresentarem os d o c u m e n t o s , c o n f o r m e 
d i spos to n o a r t . 3o . deste D e c r e t o . 

A r t . 8o . - Se, no f ina l d o p razo estabelecido n o Ed i t a l para 
I n s c r i ç ã o d e c a n d i d a t o s , não houver inscrição de 06(sois l 
pro f iss iona is dev idamente h a b i l i t a d o s para compos ição da l ista 
sãx tup la . as inscrições serão pror rogadas por mais 03 l t r és ) dias 
le t ivos. 
I Pa t i g ra fo Único- Na eus ínc ia de cand ida tos o u havendo em 
n ú m e r o insuf ic iente, a l is ia séxtup la poderá ser compos ta o u 
comp lemen tada por ind icação da Congregação desde que os 
apon tados i m p l e m e n t e m as condiçSes d o a r t . 3o . , deste Decre to . 
) A r t . 9o . - A [votação da lista séxtup la processar-se-á em u m s6 
esc ru t ín io , mediante vo tação d i re ta e secreta, em reun ião convocada 
•spac ia lmen ta para esse f i m , em q u e cada m e m b r o da Congregação 
vo ta rá u m a >ó vez, i n d i c a n d o m s nomes. 

A r t . 10.- Os t raba lhos elei torais serão d i r ig idos por ume 
Comissão E le i to ra l compos ta de 3 ( t résl m e m b r o s es/-.olhidos pe lo 
A d m i n i s t r a d o r Escolar da cada Escola dent re os m e m b r o s da 

• Congregação. ' 
4 I o . - A Comissão E i c - i o ra l será compos ta de u m Presidente e 

do is Secre tár ios ' Q " ' deverão integrar a Mesa receptora e apurada, 
responsabi l izando-sa pela gua rda e inv io lab i l idade da u rna , lavratura 
da a u e demais at iv idades per t inen tes á eleição. 

i 2 o . - O s m e m b r o s d a C o m i s s ã o E l e i t o r a l f i c a m 
Incompa t i b i l i zado» para c t j m p o r e m a lista séxtupla. 

A r t . 1.1.- A reun ião da Comregação será instalada, e m p r ime i i a 
convocação, oom a presanç» m í n i m a de 2 / 3 l d o b terços) d o i 
m a m b r o t d o colegiado e, e m w g u n d a c o n v o t a ç í o , uma hora d e p o u , 
c o m a m r t a d r r r ^ i s u m dos rrwsmos. 

t A r L 12. - N f c havendo q u o r u m m í n i m o ex ig ido realizar-se-á 
o u t r a reun ião , « j ò s 031t r *s ) dias l e t n ^ , e m p r ime i ra 
cx>nvoc>pão, obs<rv»do o q u o r u m m í n i m o prev is to no parágrafo 
• n t e r t o í e. em a b u n d a corTvoc»ç»o, u m a h o i » apã«. c o m qua lquer 
nurrMro. 

A r t . 13.- En .»» rK ja e votação, aerá p roced ida a apuração dos 
v o i o t . ar t ju ivancío- i * m l e o u r i i , t o d o o ma te r ia l e h i n o r i l , «nv t topes 
• sobre-cartas. p a r a e v e n t u a i c o n l e r é n o a 

4 1<«.- E m *«so de « m p ^ t » na vo tação , f f o ado tados o« 
c m 4 r i o « para d e w m p a t a : 

_ m a i s t a m p o de « r v l çx ) r>oa« t»be t« : imen to de ens ino ; 

( I I - m i i i s t e m p o d e serv iço rx> magis tér io ^ 
I I I - m a i s Idoso. - . - . , 

. A r u 1 4 . - S i r t o - B t r o l h k t o i . - p e r e - c o m p o r i H i t a - a l x t o p l e 31 
06(»ois) cand ida tos q u e o b t i v e r e m m a i o r n ú m e r o da v o t o f 

A r t . 1B.- A o f i n a l dos t raba lho», o Prea ideme da M e i a 
d e t e r m i n a r á q u e se lavre m inuc iosa A t a a ser a rqu ivada na Un ldada 
Esco lar , o n d a deverão cons ta r o h i s tó r i co da vo tação , o númaro da 
vo tan tes , o n ú m e r o d e v o t o s vá l idos, nu los a e m b ranco a o númen? . . 
de cédulas usadas, para a eventua l idade d e u m a revisão sor id tada p o r 
qua lque r interessado. 

A r t . 16.- C o m p o s t a a l ista H x t u p l a , o A d m i n i s t r a d o r Escolar em 
exe rc í c i o c o m u n i c a r á o reeu l tado da e le ição, d e n t r o da c inco 105) 
dias, ao Chefe d o Poder Exacu tn ro • Sec re tá r io da E d u c s ç í o e 
C u l t u r a , encaminhando- lhes a re lação dos « c o t h i d o t , em ' i r d - < i 
a l fabé t ica , b e m c o m o o c u r r i c u i u m v i tae da cada cand idato e cóp ia 
au tén t i cada da nta de reun ião . 

A r t . 17.- D o resu l tado da ele ição caberá r e c u m o ao Secretár io 
de Educação t l C u l t u r a , no p razo de 4 8 (quaren ta a o i t o ) horas, 
c o n t a d o s da data da lav ra tu ra d a A t a a q u a ae refere o ar t . 1S d e t t f 
Decre to . 

§ I o . - Da decisão d o Secre tár io de Educação e Cu l tu ra c^>eiá 
recurso , e m ú l t i m a ins tânc ia , ao Chefe d o Poder Execu t i vo , no prazo 
d e ' 7 2 (setenta a duas) horas. 

§ 2o . - N o caso de p r o v i m e n t o de recurao em matãr ia que 
I m p l i q u e na anulação d o p l e i t o , a Comissão E l e h o r a l marcará data 
para as novas eieições, d e n t r o d o p razo de 15 (quinza). d i a i , 
pe rmanecendo n o Cargo o D i re to r a $ « s u b s t i t u í d o . 

A r t . 18.- O Chefe d o Poder E x e c u t i v o nomeará o novo 
A d m i n i s t r a d o r Escolar F G E . 1 e CCJ2 da» Un idades de Ensino atá 
lO (dez ) de d e z e m b r o d o ano da e le ição, d e v e n d o a InvMtx iu ra 
vor i f icar-so d e n t r o de 0 5 (c inco) dias le t ivos ap<Ss refer ida data. 

A r t . 19.- O m a n d a t o de A d m i n i s t r a d o r Escolar será da 04 
(qua t ro ) anos. a c o n t a r da da ta de sua nomeação , permi t ida a 
recondução por ma is u m p e r í o d o . 

A r t . 20. - A p r ime i ra eleição para p r t r v i m e n t o d o cargo de 
A d m i n i s t r a d o r Escolar F G E : 1 e CC.2 das Un idades de Ensino da 
Rede M u n i c i p a l de Fo r ta leza ocor re rá no p r a z o de até 3 0 l t r i n t a ) 
d ias apôs a v igência deste Decre to . 

Perágrafo Ú n i c o - A p r ime i ra eleição, para p r o v i m e n t o da 
f u n ç ã o gra t i f i cada de A d m i n i s t r a d o r Escolar F G E . 2 a FG.1 d a i 
Un idade» de Ens ino da Rede M u n i c i p a l de Fo r ta l eza , será realizada 
na f o r m a d o d ispos to n o a n . 4o . , t S I o . , e 2 o . , deste Decreto. 

A r t . 21. - A D i reção d e Escola recém-cr iada será nomeada ou 
designada pe lo Chefe d o Poder E x e c u t i v o , p o r u m per íodo de 
OO(scis) meses, q u a n d o » procederá à ele ição em lista séxtupla para 
p r o v i m e n t o na f o r m a prevista neste D e c r e t o e mandato dc 
0 4 ( q u a t r o ) anos, a con ta r de lO(dez) de d e z e m b r o . 

A r t . 2 2 . - O c o r r e r á a vacânc ia p o r demissão, renúncia, 
aposen tador ia , f a l ec imen to conc lusão de m a n d a t o . 

A r t . 23 • A demissão d o D i re to r somsnte ocorrerá n o i casos 
prev is tos no Es ta tu to dos F u n c i o n á r i o i Públ icos d o Mun i c íp i o d » 

For ta leza, Inclusive no que se refere á sindicãnciB ou inquér i to 
admin i s t ra t i vo . 

A r t . 24 . - O c o r r e n d o a vacância, assumirá', provisor iamonte,» 
D i reção da Escola a V ice-Di reção q u e t iver ma io r t empo de 
serviço na Un idade Escolar . 

S l o - N o caso de vacância s imul tânea de ambos, assumirá, 
prc jv isor iar rwnte.o m e m b r o de Congregação mais ant igo na Unidade 
Escolar 

5 2o. - O A d m i n i s t r a d o r Escolar p rov i só r io convocará eleições, 
par» escolha da l isia séxtup la no prazo de 10 (dez) dias, a cornar da 
sua nome.nção o u designação por A t o d o Che le d o Poder Execu t i vo . 

5 3o.- Se a vacância ocor rer no p e r í o d o de até 0 6 (seis) meses 
antes do t é r m i n o d o m a n d a t o , o novo A d m i n i n r a d o r Escolar o 
oDmplBiará, podendo sc- - - c o n d u z i d o por mais u m per íodo . 

S 4o . - Na h ipótese Ü. a vacância ocor rer a lé mais de OC I te i t ) 
meses antes d o t é r m i n o d o manda to , o n o v o Admin is t rador 
comp le ta rá o manda to oc « u antecessor, p o d e n d o ser reconduzido 
p o r mais u m pe r íodo . 

A n . 25. - E m caso de a t a n e m e n t o legal • temporár io do 
A d m i n i s t r a d o r Escolar F G E . 1 e CC.2, assumirá u m Admin is t rador 
Escolar F G E . 2 a F G . 1 , por ele ind icado, med ian te rod iz io iniciado 
pe lo q u e t iver ma io r t e m p o de serviço na Unidade- Escolar, 
devendo o subs t i t u to comun ica r o fa to ao Secretár io da Educação • 
Cu l t u ra d o M u n i c í p i o e esta. ao Chefe d o Podar Execut ivo , par» 
real ização o f i c ia l da aubn i t u i ção . 

Parágrafo Ún i co - E m caso de a fas tamento legal a temporár io d o 
A d m i n i s t r a d o r Escolar F G E . 2 e F G E . 1 , assumirá o r o v i s o r W n e n u o 
m e m b r o da Congiooaçáo m a u an i igo na Un ldads E i c o l j r , d e v e n d o o 
A d m i n i s t r a d o r Escolar F G E . 1 e CCJ2, connunicar o fa to ao 
Secretár io de Educação e Cu l tu ra d o Mun ic ipk) a e n e , ao Chefe do 
Poder E xecu i r ro . p a n i rea l i i ação o f i c ia l da l u b n i t u i ç í o . 

A r t . 26 . OJ casos omisso» ser io resolv idos pela C o n g r i g i ç i o da 
Un idade Escolar. 

A r t . 27 . - Este Decre to entrará am vigor na d ia 14 ds noverr t i ro 
de 1984, revogadas as d iKios içóe» em c o n u á f lo. 
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l 4 ò « A M m b r o d « : f M 4 . t . _ . . C £ S A R C A L S N E T O 

P H E F £ J T D B £ F O R T A L E Z A 

M 

' • . P O R T A R I A N O . 0 0 5 / 6 4 V -

O S E C R E T A R I O DE T R A N S P O R T E S D O - M U N I C I Í ^ I O DE 
F O R T A L E Z A , no u i o d» i u « air lbuIçO»» l » 9 « i , l 

C O N S I D E R A N D O o c o n r t a n t t no p rocemo que r»c«bou no 
. S . r v i ç o d» P ro toco lo tíartB S«c r» t i r ! « o No . 502 d« 0 1 . 0 0 B 3 ; 

C O N S I D E R A N D O o c r e i c i m i n i o da demanda na áraa d« 
In f l uênc ia ; 

C O N S I D E R A N D O q u t a B Í t w a ç i o ' «ba ixo I n l d l cada . n i o 

acar r f ta r^ 0um«nta t a r i f á r i o ; * 
C O N S I D E R A N D O o Que «nabetac» o art . 3 3 d o D « c r a t o No . 

276B da 3 0 da m r o da 1966. , 
R E S O L V E : Í • * 
A l t a r a r a cober tura t í i a c i a l -d» Unha Cluba de Ragatm-Vl la 

Batãn ia , da qual é p e i m i i s i o n í r i a a E m p n i a S í o V i o m » da Paulo 
L i d a . , n a i p f o x k n i j i a d e i d o i a u t a rm ína l na V i l a Ba tãn la , pemando a 
oparar da •09uinta .Tnarwira: 

a - l t i n a r ^ n o | 
1 a . U D A - P r a ç a : N w a L l í J o a , A v . Jo tó L i m a Ver t i a (BalrB-Rto) 
Rua Pa. B a l t a z ^ Conrala, A v f . Sanador Robar t K a n n t d y , Franclaco 

; Sfc, Rua Pa. Ançh ia la . Av. Sargento H a m n i n i o , - R u a C a m a i r o da 
C u n h a . Av . Pa. íb iepina. R u » Padro Paraira. Ga rwn i l Sampa io . 
í raçB J o t é da Alancar lparada para deBimbarqua a ambar t j ua ) Rua 
L í b « r « i o Ber ro io , Av». d o I rpparador , Carap in ima. Jo ié B a i t o i , Rua 
Pa. C icaro, A v i J o i o Peuoa, Gal . O»d>rio d a Patva. Praça T t n . Ca l . 
A i f í a d o W»vna IPafBrvabal , V i a Férrea, R u « C a r l o i A m o r t m . 
C a i a m i r o d t A b r » u , Jú l i o G a o a r , Jo i4 Mana l *u ,Su fcc ía ,Pa r \ j . 

a J . V O L T A - Ruas P i f u , Carloa A m o r i m , M a t r i i d a Pwangaba, 
Rua 7 de S e i i m b r o , A v t J o i o P e n o a . da U n l v « r » j d « l i , 

R u a G»í. Sa r r ca io , Praça J o i é da A la rKa r (obadac« f * l o t 
m a » n o i n t e m i da f Ida). Rua L l b a r a t o Ba r ro to , A v . T r a t í o 

- J ^ o o ^ i w , . B u a . .GuJlharmf Rocha . A v u Frarx:!»:© Sk, Senador 
' R o b v r t K a n n a d y , R u a Pa. Ba l tazar Corra la , A v . Joeé L i m a Verde , 

Praça N o v a L l i b o a . 

b . T a r m l n a l ' N o Clut>« da Repata» o p o n t o de con t ro ía , « r é na 
Praça Nova L l i b o a . Na V i l a B a t i n l a fará ta rmlna l na Rua Paru. 

c . Friota U t i l i z a d a • Ser6o utJ i izadof lO(dez) veículoa da p r á p r i i 
• m p r a t a . 

d . H o r á r i o - O ho rá r i o a W r c u m p r i d o pala a r r p r a u operadora é 
o a r taba lac ido n o A N E X O ^ Í ^ J I C O , r * r u Irrtepranta do» íaPo r ta r i a , 

c u t podará w r morfhftrf ifTn n c i i t á r i o da S T M . 

a. A Emprasa A u t o v i i r í a Sé(o V i c a n t a da P i u l o L tda . , operadora 
da l i nha . Tica obr igada s c u m p r i r » O r d a n i da S a r v l ç o ( O ^ ) 
• m a n a d a í d a S T M . 

f . T a r i f a - 3a. fa i xa ta r i fá r ia , ou M]a I N T E I R A C r $ 130,00 
( c a m o a Xúnta c ruze i ros) , E S T A U D A N T E C r $ 6 0 j X ) {»a iMnta 
c ruza i ro t ) . 

P U B L I Q U E - S E , R E G I S T R E - S E E C U M P R A - S E 

G A B I N E T E D O S E C R E T A R I O DE T R A N S P O R T A S DO 
M U N I C Í P I O DE F O R T A L E Z A . 2 0 de lana i ro de 19B4. 

Er>ço.Cyro Caetalo V ie i ra 
Sec re tá r io da T r a n s p o r t a i 

A U T O R I Z O : , 

Dap. Fadara l C É S A R C A L S N E T O 
P R E F E I T O M U N I C I P A L 
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